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o CONGRESSO ~ACICNAL decreta:

Art. 111 A ParteGeral do Decreto-lei n\J. 2.848,de 7 de ~mhro de 1940 _. ('ódi~o Penal. passaa
vigoras" com as seguintes alterações: .

..Art. 12. As regras gerais deste Código aplicam-se aos "f4ios incriminados por lei
especial." (NR)

..C.U8~ de aumento de pena

Art. 31-A. A pena será aumentada de um sexto a dois terços em relação ao agente
que:

1 - promove ou organiza a cooperação no crime oudirige a atividade dos demais
agentes;

II - coage ou induz outrem à execução material do crime:
m -- instiga, induz, determina, coage ou se utiliza parei cometei o crime de alguém

sujeito à sua autoridade. ou não punível em virtude de condição ou qualidade pessoal:
IV - executa o crime ou nele participa mediante paga ou promessa de recompensa,"

(NR)

"Art. 32. As penassão:

I _. prisão;

II - restrição de direito;
m- multa;
IV - perda de bens." (NR)

"Seção I
DaPena de Prisão

Regimes

Art. 33. A pena de prisão deve ser cumprida de forma progressiva, em regime
fechado, semi-aberto e em livramento condicional.

§ liIConsidera-se:

I - regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou
média;

n - regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola. industrial ou
estabelecimento similar;

m- livramento condicional a execução da pena em liberdade: condicional.

Sistema progressivo

§ 211 A pena de prisão será executada de forma progressiva, com a transferência para
regime menos rizorosc, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um



terço da pena no regime anterior e não tiver praticado falta disciplinar de natureza grave,
observado o disposto na lei de execução penal quanto à natureza da infração e procedimento
apuratório.

§ YI Adecisão denegatória da progressão do regime será sempre motivada." (NR)

"Flu~o do regime inicial

An, 34. O regime inicial de cumprimento da pena será fixado, de acordo com os
seguintes critérios:

I - o condenado a pena igual ou superior a oito anos deverá iniciar o cumprimento em
regime fechado;

fi - o condenado cuja pena seja igualou superior a quatro anos e inferior a oito anos
poderá iniciar o cumprimento em regime fechado ou semi-aberto;

m- a pena inferior a quatro anos poderá ser substituida por pena de restrição de
direito.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese poder-se-á estabelecer o livramento
condicional como regime inicial de cumprimento de pena." (NR)

"Subseção I
Do regime fechado

Regras do regime fecbado

Art. 34-A. O condenado será submetido. no início do cumprimento da pena. a exame
criminológico de classificação para individualização da execução.

§ tO O condenado fica sujeito a trabalho ou estudo interno no período diurno e a
isolamento durante o repouso noturno.

§ 2Q O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das
aptidões ou ocupações anteriores do condenado. desde que compatíveis com a execução da pena.

§ 311 O trabalho externo é inadmissível no regime fechado." (NR)

"Subseção 11
Do regime semi-aberto

Regras do regime semi-aberto

Art. 35. No regime semi-aberto o condenado fica sujeito a trabalho em comum durante
o período diurno, emcolônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar.

§ IQ O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos supletivos.
proflssionallzantes, de instrução de segundo grau ou superior, desde que cumprido um terço do
total da pena se o regime inicial fixado foi o semi-aberto e não houve regressio ao regime
fechado.
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§ 2Q O prazo a que se refere o parágrafo anterior será de um sexto do restante da pena
. se tiver havido progressão do regime fechado ao regime semi-aberto." (NR)

"Subseção m
Do regime em liberdade condicional

Regras do regime em liberdade (ondldonal

Art. 36. O livramento condicional é baseado na autodisciplina e senso de
responsabilidade do condenado, estando os requisitos para sua concessão, revogação, suspensão e
demais regras a ele atinentes disciplinados na fonna prevista neste Cõdígo," (NR)

"Subseção IV
Regras gerais dapena de prisão

Art. 37 .

Parágrafo único. Às presidiárias serão asseguradas condições para que possam
permanecer com seus filhos durante o período de amamentação." (NR)

"Direitos do preso

Art. 38. O preso conserva todos os direitos não atingidos pela sentença, impondo-se a
todas as autoridades o respeito à sua integridade física e moral." (NR)

"Lei de execução penal

Art. 40. A lei ~~, execuçhP. penal regulará os direitos edeveres do preso, os critérios
para transferência e regressão de regime e estabelecerá as infrações disciplinares, procedimentos
adotados para apurá-las e sanções que se fizerem necessárias." (NR)

"Superveniência de doença mental

Art.41 .

Parágrafo único. O tratamento, em nenhuma hipótese. poderá ultrapassar o limite da
pena aplicada." (NR)

"Detração

Art. 42. Computam-se. na pena de prisão e na medida de segurança, o tempo de prisão
provisória, de qualquer natureza, no Brasil ou no estrangeiro, e de internação em qualquer dos
estabelecimentos referidos no artigo anterior.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo também à pena de restrição de
direito e à pena de multa." (NR) .



"Seção II
Da pena de restrição de direito

Espéeies de restriçio

An. 43. São espécies de restrição de direito:

1- preslaÇlo de serviços à comunidade; ...
Il - interdição temporária de direito;
m- limitação de fim de semana." (NR)

"Aplicaçio

Art. 44. A pena de restrição de direito pode substituir a pena de prisão, preenchidas as
seguintes condições:

I - aplicada pena de prisão inferior a quatro anos ou, qualquer que seja a pena
aplicada, se o crime for culposo;

11 - a culpabilidade e demais circunstâncias judiciais constantes do ano 59 indicarem
que essa substituição seja necessária e suficiente à individualização da pena." (NR)

"Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na
forma dos arts. 46. 47 e 48." (NR)

"Subseção I
Da prestação de serviços à comunidade

ApJiea~ioe exeeuçio

An. 46. A prestação de serviços à comunidade consiste na execução gratuita de
tarefas em entidades assistenciais. hospitais. escolas e estabelecimentos congêneres, públicos ou
privados sem fms lucrativos, em programas comunitários ou estatais.

§ liAs tarefas serão atribuídas conforme as aptidões e as condições pessoais do
condenado. fixadas de modo a nio prejudicar a jornada nonnal de trabalho e a cada hora de tarefa
corresponderá um dia de pena.

§ 2'11. A prestação de serviços à comunidade será cumprida com carga de. no mínimo.
oito horas semanais. não podendo a jornada diária ser inferior a duas nem superior a quatro horas.

Convenio da prestaçlo de serviços à eomunidade

§ 3.Jl A pena de prestação de serviços à comunidade converte-se em pena de prisão. em
regime semi-aberto, pelo tempo restante da pena aplicada, quando:

I - sobrevier condenação a pena de prisão não substituída, por crime cometido durante
o cumprimento da prestação de serviços à comunidade;

11 - ocorrer o injustificado descumprimento da obrigação imposta. ouvido o
condenado;

5



6

m- houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo ou em processos
distintos, cuja soma das penas seja igual ou ultrapasse quatro anos, observada a detração.

§ 4.J1 Na hipótese do inciso 11 do parágrafo anterior. é vedada a concessão do
livramento condicional.

Superveniência de eondenaçlo a pena de priaio

§ Si Sobrevindo condenação a pena de prisão. por outro crime, o juiz da execução
penal decidirá sobre a conversão, sendo-lhe facultado deixar de aplicá-la se considerar suficiente e
possível ao condenado o cumprimento da pena de prestação de serviços à comunidade." (NR)

"Subseção fi
Da interdição temporária de direito

Interdição temporiria de direito

An. 47 .

I - .
fi - .
m- proibição do exercício do pátrio poder, tutela, curatela ou guarda;
IV- proibição de habilitação ou autorização para dirigir embarcações ou aeronaves ou

portar arma;
V- proibição do exercício de atividade em corpo de direção, gerência ou do Conselho

de Administração de instituições fmanceiras ou de concessionárias ou permissionárias de serviços
públicos.

Aplicaçlo

§ li A pena de interdição temporária de direito aplicar-se-á:

[ - no que se refere aos incisos I a m. a todo crime cometido no exercício de profissão.
atividade, oficio, cargo ou função, mandato eletivo, guarda, tutela ou curatela. sempre que houver
violação dos deveres que lhe forem inerentes;

II - no que se refere aos incisos IV e V, apenas quando guardarem direta relação com
o crime.

Convenio

§ 2i A pena de interdição temporária de direito converte-se em pena de pnsao, em
regime semi-aberto, pelo tempo restante da pena aplicada, na forma dos §§ 311 e 411 do artigo
anterior." (NR)



"subseçãom
Da limitação de fim de semana

Umitaçio de fimde semana

Art. 48. A pena de limitaçãode fim de semana consiste na obrigação de pennanecer.
aos sábados e domingos. por quatro horas diárias. em instituições públicas ou privadas com
ímalidades educativas, culturais. artísticas ou de natureza semelhante. credenciadas pelo juiz da
execução penal.

§ 111 Durante a permanencia, os condenados participarão de cursos. palestras.
seminários e outras atividades de formação ou complementação educacional, cultural. artística ou
semelhante.

§ 211 O programa de atividades respeitará a liberdade de consciência e de crença do
condenado. ,

§ 311 A pena de limitação de fim de semana converte-se em pena de prisão. em regime
semi-aberto, pejo tempo restante dapena aplicada. na forma dos §§ 3..2 e 4.~ do art. 46:' (NR)

"Seção m
Da multa

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia
fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será no mínimo de sessenta e, no máximo. de
setecentos e vinte dias-multa.

Parágrafo único. O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a
um décimo do maior salário mínimo vigente no tempo do fato. nem superior a dez vezes esse
salário." (NR)

"Pagamento da multa

Art. 50. A multa deve ser paga dentro de dez dias depois de transitada em julgado a
sentença. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, o juiz poderá permitir que
o pagamento se n!alize em parcelas mensais.

§ til A cobrança da multa pode efetuar-se mediante desconto no vencimento ou salário
do condenado.

§ 211 O desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao sustento do
condenado e da sua famUfa." (NR)

"Convenlo por pena de perda de bena

Art. 51. A pena de multa converte-se em pena de perda de bens, no montante
correspondente ao valor da multa aplicada, quando o condenado solvente deixa de pagá-Ia ou
frustra a suaexecução.

§ IR Os bens perdidos reverterão em favor do fundo penitenciário nacional.

§ 211 O juiz deverá, ao converter a pena de multa em pena de perda de bens. decretar a
indisponibilidade dos bens do condenadoenquanto perduraro processo de execução." (NR)
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"Convenio por pena de prestaçio de semços à comunidade

Art. 51-A. A pena de multa converte-se em pena de prestação de serviços à
comunidade, pelo número correspondente de dias-multa. quando o condenado for insolvente,
podendo o juiz reduzi-Ia em um terço.

Parágrafo único. Descumprida a pena de prestação de serviços, será a mesma
convertida em pena de prisão correspondente ao número de dias-multa. descontados os dias de
prestação de serviços cumpridos." (NR)

"SuspeD.sio da exeeuçio

Art. 52. É suspensa a execução da pena de multa se sobrevém doença mental ao
condenado," (NR)

"Penal de prislo

Art. 53. As penas de prisão têm seus limites estabelecidos na sanção correspondente a
cada tipo legal de crime. observado o previsto no art. 68-A.'· (NR)

"Ratriçlo de direito

Art. 54. As restrições de direitos aio aplicáveis, independentemente de cominação na
Parte Especial deste Código, em substituição à pena de prisão fixada em quantidade inferior a
quatro anos, ou nos crimes culposos.

Parágrafo único. A pena de prestação de serviços à comunidade é também aplicável na
conversão da pena de multa não paga pelo condenado insolvente." (NR)

..Art. 55. As restrições de direitos terão a mesma duração da pena de prisão.

Parágrafo único. A prestaçio .de serviços ã comunidade será cumprida na {anua
estatuída no art. 46, §§ III e 21l

. " (NR)

"Art. 56. As penas de interdição previstas nos incisos I a mdo art. 47 aplicam-se a
todo crime cometido no exercício de prcflssãc, atividade, oficio, cargo ou função, mandato
eletivo, guarda. tutela ou curatela. sempre que' houver violação dos deveres que lhe são inerentes."
(NR)

,.Art. 56-A. A penade interdição prevista no inciso IV do art. 47 aplica-se a todos os
crimes praticados por meio de embarcações ou aeronaves ou que tenha havido emprego ou porte
ilegal de arma," (NR)

"Art. 57. A pena de interdição prevista no inciso V art. 47 aplica-se a todos os crimes
cometidos no exercício de atividade em corpo de direção, gerência ou do Conselho de
Administração de instituições fmanceiras ou de concessionárias ou permissionárias de serviços
públicos." (NR)



"Pena de multa

An. 58. A multa, prevista em cada tipo legal de crime, tem os limites fixados no ano
49 e seu parágrafo único." (NR)

"Art. 58-A. A pena de perda de bens. independemente de cominação na Parte Especial
deste Código, substitui a pena de multa aplicada, de acordo com o disposto no art. 5 l-A. lO (NR)

"Capítulo m
Da Aplicação da Pena

Indiv\dualizaçio judi~ialda pena

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade. antecedentes. reincid&lcia e condições
pessoais do acusado, bem como as opoItunidades sociais a ele oferecidas. aos motivos.
circunstâncias e conseqüências do crime e ao componamento da vitima, estabelecerá, confonne
seja necessário e suficiente à individualização da pena:

I - a espécie e a quantidade de pena aplicável;
U - o regime fechado ou semi-aberto como etapa inicial decumprimento dapena;
In- a restrição de direito cabível,

Parágrafo único. A escolha do regime inicial de cumprimento de pena independe da
quantidade fixada, observados os limites máximos previstos no art. 34." (NR)

"CritiriOI esp~iaisda pena de multa

AIt.. 00, .

Causa de'esp«ial .umen~
\ ' ~

Parágrafo único. A multa pode ser aumentada até o quintuplo. se considerar que, em
virtude da situação econômica do réu, é ineficaz., embora aplicada no máximo." (NR)

"Antecedentes

Art. 61. A existência de investigação, instrução preliminar ou açIo penal em
andamento não será considerada como maus anteeeden~." (NR)

"Relnddfnda

Art.62. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime,depoia de
transitar em julgado a sentença que, no' Pais ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime
anterior." (NR)

"Exdusão dos efeitos da reiDdd@nda

Art. 63. Para efeitos de reincidência:
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I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinçãoda
penae a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos;

n-não se consideramos crimes militares própriose políticos." (NR)

"C1reunst4ndas agravantes

Art. 64. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualificam
o crime cometido:

[ - por motivofútil ou torpe;
n-a execução, a ocultação,a impunidadeou vantagemde outro crime;
m-à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou ardil, ou outro modo

equivalenteque possaembaraçar ou dificultar a defesa do ofendido;
IV- com emprego de veneno, fogo, explosivo ou OUbO meio de execução equivalente,

ou de que resulteperigocomum;
V - com abuso de autoridadeou prevalecendo-se de relaçOes dom6sticas. de c:oabilaçio

ou de hospiEalidade;
VI - contra ascendente,descendente, innão, cônjuge ou convivente;
vn -com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, oficio, ministérioou

profissão;
vm - contra criança, idoso,enfermoou mulher grávida;
IX - quando o ofendidoestavasob a imediata proteçãoda autoridade;
X - em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou

de desgraça particulardo ofendido;
Xl - em estado de embriaguez preordenada." (NR)

''Clrc:unstAadas atenuantes

Art. 65. São circunstâncias que atenuama pena:

[ - ser o agente maior de setenta anos na data da sentença;
..............................................................................................................................." (NR)

"Atenuante IDominada

Art. 66 " (NR)

"CODcuno de circunstincias agravaDtes e ateDuaDtes

Art. 67. No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite
indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos
motivos determinantes do crime." (NR)

"Causa de diminuiçlo de pena

Art. 68-A. Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, o JUIZ.
observado o critêrío do art. 59, e havendo desproporcionaJidadeentre a pena mínima cominada e o
fato concreto, poderá, fundamentadamente, reduzir a pena de um sexto até metade." (NR)



"CODt'flno material

An. 69. 'Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou
mais crimes. idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas de prisão em que haja
incorrido.

§ IQ Na hipõtesedeste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada penade prisão igual
ou superior a quatro anos, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição por
pena de restrição de direito.

§ 211 Quando foram aplicadas as penas de restrição de direito o condenado cumprirá
simultaneamente as que foram compatíveis entre si e sucessivamente as demais." (NR)

"Crime continuado

An. 71. Há crime continuado quando o agente, com ou sem unidade de desígnio,
mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes que ofendam o mesmo bem
jurídico. e pelas condições de tempo, ou de lugar, ou de maneira de execução, ou de outras
circunstâncias objetivas semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do '
primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas,
aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços, considerando o disposto no BIt. 59, bem
como o número de infrações praticadas.

Parágrafo único. Nos crimes dolosos. contra vítimas diferentes, cometidos com
violência ou grave ameaça à pessoa. deverá o juiz. considerando a culpabilidade, os antecedentes e
a unidade de desígnio, bem como os motivos e as circunstâncias, aumentar a pena de um só dos
crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, até o triplo, observadas as regras do parâgrafo
único do art. 70 e do art. 75." (NR)

"Limite das penas

Art. 75. O tempo de cumprimento das penas de prisão não pode ser superior a trinta
anos.

§ Ill. Quando o agente for condenado a penas de prisão cuja soma seja superior a trinta
anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo previsto neste artigo.

.......................................................~ " (NR)

"Requisitos do livramento condicional

Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado de bom
comportamento, em cumprimento de pena de prisão, desde que:

I - cumprida pelo menos metade da pena, independentemente do regime fixado na
sentença;

U- satisfaça, quando solvente, a obrigação do pagamento da multa aplicada;
Ill- comprovado bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído durante a

execução da pena.
........................"' .
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Parágrafo único. Independentemente da quantidade de pena e dOiEtgime em que se
encontre, o sentenciado, cumpridos vinte anos de prisão sem que tenha praticado novo delito no
curso da execução da pena. poderá obter livramento condicional." (NR)

"Revogaçio obrigat6ria

Art. 86. Revoga-se o livramento, se o liberado vem a ser condenado a pena de
prisão. em sentença irrecorrível:

......•...••••..•..•••..•.••.•.••.•.•.••..•.•.......•...•.........•...........••.••.•.•....•..........~ (NR)

"Revogaçio facultativa

Art. 87. O juiz também poderá revogar o livramento, se o liberado deixar de cumprir
qualquer das obrigações constantes da sentença, ou, ainda, for irrecorrivelmente condenado à
pena que não sejt de prisão." (NR)

"Efeitos da revogaçio

Art. 87-A. Revogado o livramento, retomará o condenado ao regime anterior e não
poderá ser novamente concedido. antes de cumprida mais de dois terços do restante dapena. salvo
quando a revogação resulta de condenação por outro crime anterior àquele beneficio, não se
descontando na pena o tempo em que esteve solto o condenado." (NR)

.. Saspensio

Art. 88. Praticado pelo liberado fato definido como crime doloso, o juiz poderá. em
face da ocorrência de prisão cautelar, suspender o curso do livramento condicional, cuja revogação
ficará dependente da condenação transitada em julgado." (NR)

..Art. 90. Se até o seu término o livramento não é revogado, considera-se extinta a
pena de prisão." (NR)

"Espécies de medida de segurança

Art. 96. As medidas de segurança são:

I - internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, ã (alta, em outro
estabelecimento público que lhe proporcione tratamento médico adequado;

fi - tratamento ambulatorial em hospitais, postos de saúde ou outros estabelecimentos
públicos.

§ 111 A internação e o tratamento ambulatorial podem ser efetivados em
estabelecimentos privados, à falta de estabelecímento público, desde .que devidamente
conveniados e autorizados pelo Juízo da Execução.

§ 22 O tratamento ambulatorial somente poderá ser aplicado aos crimes cuja pena
máxima não seja superior a quatro anos.



§ ~ Extinta a punibilidade, não se impõe medida de segurança nem subsiste a que
tenha sido imposta!'(NR)

"Execuçlo da medida de segurança

Art. 97. O juiz detenninani a espécie de medida de segurança adequada, observada a
perfcia médica.

§ li É obrigatória a realização da perícia médica a cada seis meses. Mediante
requerimento do interessado. de seu representante legal, da autoridade responsáveJ por seu
tratamento, do Ministério Público, ou por determinação judicial. a perícia poderá ser realizada a
qualquer tempo.

§ 2i A medida de segurança interromper-se-á quando for averiguada. mediante perícia
médica. a sua desnecessidade, ou a cessação da doença.

§ 3 20 juiz, após perícia médica. poderá conceder ao paciente que apresentar melhora
em seu tratamento, a desinternação progressiva, facultando-lhe saída temporária para visita à
família ou participação em atividades que concorram para o seu retomo ao convívio social, com a
indispensável supervisão da instituição em que estiver internado.

§ 41 Observados os resultados positivos da desinternação progressiva e realizada a
perícia. com a melhora do quadro clínico do internado. poderá o juiz autorizar a transferência para
o tratamento ambulatorial, ouvido o Ministério Público.

§ 52 Em qualquer fase do tratamento ambulatorial poderá o JUIZ determinar a
internação do paciente. se essa providência for necessária para sua melhoria.

§ fJJ A alta será sempre condicionada ao tratamento indicado, devendo ser
restabelecida a situação anterior se o paciente. antes do decurso de um ano, pratica fato indicativo
da persistência 'la doença." (NR)

"Tempo de duraçio

Art. 98. O tempo de duração da medida de segurança não será superior à pena máxima
cominada ao tipo legal de crime.

§11 Findo o prazo máximo e não cessada a doença por comprovação pericial, será
declarada extinta a medida de segurança. transferindo-se o internado para tratamento comum em
estabelecimentos médicos da rede pública, se não for suficiente o tratamento ambulatorial.

§ 2~ A transferência do internado ao estabelecimento médico da rede pública será de
competência do Juízo da Execução." (NR)

"Substituiçlo da pena por medida de segurança para o semi-imputbel

Art. 98-A. Na hipótese de semi-imputabilidade e necessitando o condenado de
especial tratamento curativo, a pena de prisão pode ser substituída peja medida de segurança,
observado o disposto nos artigos anteriores." (NR)

13
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" Art. 100 .

§ fl No caso de morte do ofendido ou de ter sido declarado auSente por decido
judicial, o direito de oferecer queixa ou de prosseguir na ação passa ao cônjuge, convivente,
ascendente, descendente ou irmão." (NR)

"Suspensão obrigatória da ação penal

Art. lOO-A. A ação penal será suspensa, quando o réu, citado por edital, nio
comparecer e não constituir defensor." (NR)

"Suspensio facultativa da açio penal

Art. lOO-B. Na ação penal de iniciativa pública, em que a pena mãxima cominada nio
for superior a dois anos, o Ministério Público poderá. com o oferecimento da denúncia, propor a
suspensão pelo prazo de dois a quatro anos, desde que:

I - o réu não tenha sido condenado por outro crime ou já beneficiado por suspensão ou
transação;

Il - os motivos determinantes e as conseqüências do crime não recomendarem o
beneficio;

m- atenda, cumulativamente. as seguintes condições:

a) obrigatória reparação do dano, que poderá ser satisfeita em parcelas, exigíveis a
partir do

trigésimo dia da concessão da suspensão. salvo comprovada impossibilidade de fazê-
lo~

b) proibição de freqüentar determinados lugares;
c) proibição de ausentar-se da comarca ou circunscrição em que reside. por mais de

oito dias. sem autorização do juiz;
d) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e

justificar suas atividades.

<' § 111 A suspensão será revogada se, no curso do prazo. o beneficiário vier a ser
processado por outro crime ou descumprir qualquer condição imposta.

§ 2fl A suspensão poderá ser revogada se o beneficiário vier a ser processado por
contravenção.

§ 3.Jl Expirado o prazo sem revogação, o juiz declarará extinta a punibilidade.•• (NR)

"Art. 107..•....•.•....•.•.•.....•....•.........•....•..•.•....•....•... t •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

x - pelo cumprimento das condições da transação, do livramento condicional c da
suspensão do processo." (NR)

"Preseriçio antes «!e transitar em julgado a sentença

Art. 109. A prescrição. antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto
nos §§ lI! e 2· do art. 110. regula-se pelo máximo da pena de prisão cominada ao crime,
verificando-se:

http:107..�....�.�....�.�.�.....�....�.........�....�..�.�....�....�


...................................................................•.....•...••....•.•.•..............••••.•••••.••••••••...•..." (NR)

16Prescriçlo da multa

Art. 114 .
...............................................................................................................................................................

11 - no mesmo prazo estabelecido pua a prescrição da pena de prisão, quando a multa
for alternativa ou cumulativamente cominada ou cumulativamente aplicada.

§ P'O prazo de prescrição da pena de prestação de serviços à comunidade, imposta ao
condenado insolvente por conversão da pena de multa, calcula-se em função do número de dias­
multa fixado, a contar da data da sentença que impôs a conversão.

§ 2.J1 A prescrição da pena de perda de bens, substitutiva da pena de multa imposta ao
condenado solvente, ocorrerá em quatro anos, a contar da data referida no parágrafo anterior."
(NR)

"Causas impeditivas da prescriçio

Art. 116 ~ .

Ill- durante o exercício do mandato parlamentar enquanto não houver deliberação
sobre o pedido de licença ou este for indeferido;

IV - enquanto estiver suspensa a ação penal (arts. l00-A e 100-8);
I

V - enquanto não for cumprida a carta rogatória expedida para citação do acusado que
estiver no estrangeiro.

Prescriçio no caso de suspenslo do processo

§ 19 No caso de que trata o art. l00-A, a prescrição flcará suspensa desde a suspensão
do processo criminal até o prazo previsto no art. 109, em função da pena máxima cominada.

Prescriçio quando o réu estiver preso por outro motivo

§ 2fJ. Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a prescriçlo não corre
durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo." (NR)

"Causas interruptivas da prescriçio

Art. 117 .
...............................................................................................................................................................

vn- pela decisão que, em grau de recurso, impõe ou mantém a condenaçio.
............................................................................................................................................

15
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Causas especiais de interrupçio

§ 3Q Interrompe-se. também, o curso da prescrição. pela sentença que converte a pena
de multa em pena de perda de bens (art. 51-A) ou prestação de serviços à comunidade (art. 51-B):'
(NR)

"Preseriçio das penas restritivas de direitos

Art. 118. As penas restritivas de direitos prescrevem nos prazos da pena de
prisão." (NR)

Art. 2Q As designações .. reclusão" e .. detenção. previstas na Parte Especialdo Decreto-lei
rfl2.848, de 1940 - Código Penal, e em leis especiais. são substituídas pela designação .. prisio".

Art. 3Q São revogados os valores referentes à pena de multa previstos em leis especiais e no
art. 244 do Decreto-lei nll 2.848, de 1940- Código Penal, passando essa penalidade a ser aplicada nos termos
do art. 49 do mencionado Código.

An. 42 O valor da multa fixado nos termos do art. 49 do Decreto-lei nl 2.88. de \940 ­
Código Penal. será atualizado após o primeiro dia do trânsito em julgado da sentença. com base na Unidade
FISCal de Referencia (UFIR). ou do indice oficial que a substitua.

Parágrafo único. A atualização prevista neste artigo far-se-ã até o dia do efetivo pagamento.

Art 5Q A lei especial não conterá dispositivo que venha alterar a Parte Geral do Decreto­
lei nll 2.848, de 1940 - Código Penal, sendo-lhe vedado abolir as regras de aplicação da lei penal e os princípios
relativos:

\ ,. [ - aos elementos do crime;
11- às formas de participação punível;
m- aosistema progressivo dapena de prisão e da medida de segurança de internamento.' I

Art. f} A lei de execução penal regulará a forma de preenchimento das vagas em
estabelecimentos penitenciários.

Art 7Q OSprocedimentos a serem utilizados parao processo e julgamento dos crimes com
pena de prisão seria:

I - ordinário, quando a penamáxima cominada for igual ou superior a quatro anos;
11- sumário, quando a pena máxima cominada for inferior a quatro anos;
m -sumaríssime, para as infrações de menor potencial ofensivo, de que trata a Lei nIl9.099,

de26 de setembro de 1995.

Art. 8.11 O Poder Executivo providenciará a publicação consolidada da Pane Geral do
Decreto-Iei nll 2.848, de 1940 - Código Penal. no prazo de trinta dias contados de sua publicação.

Art. <I- Esta lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua publicação.
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Art. 10. Revogam-se os arts. 50. 77 a 82. o inciso V do art. 83 e o parágrafo único d I art.
, 109 do Decreto-Iei rf 2.848, de 1940 - Código Penal, e o art. 89 da Lei nSl9.099. de 1995. '

Brasília,

LEGISLAÇÃO CITADA ANExADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESnmOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA '1'-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

•••••••••••••• " •••••• ,," ••••• " ••••• " ••••• ,,"" ••••••••••••••••••••• " •• " •••• "" "" •••• _ •• " lo •••••••• "."" ••••••••••••••••

TiTULO 11
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

An. 5° Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qualquer narureza.
garantiftdo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabi'idade do
direito à vida. à liberdade. à igualdade. à segurança e à propriedade. ncs termo
seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações. nos lermos deste
Constinnção;

XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo:
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis:
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos. de acorde

com a natureza do delito. a idade e o sexo do apenado;
............................................................................................................................................
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TiTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPiTULO I
DO PODERLEGISLATIVO

...............................................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

...........................................................................................................................................................

Subseçio 111
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinária..Jbe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo TribunaJ FederaJ, aos Tribunais
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

§ )0 SIo de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I • fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas:
11 - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administraçlo direta

e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária. matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

• Alínea "c" com redação dada peja Emenda C'on!,IIIuc:wnal n" 18. úe ()j 02 1998.

d) organização do Ministério Público. e da Defensoria PUblica da União,
bem como nonnas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação. estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administração pública;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico. provimento de cargos.
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

• Alínea 'j acre.fcida pela Emenda Con.""UC;OnaJ n" 18. úe 0502 "/998.
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida peja apresentação à Câmara dos

Deputados de projeto de lei subscrito por, no minimo, um por cento do eleitorado



nacional "'!'ibuido pelo menos por cinco Estados. com não menos de três décimos
porcento w"'~ eleitoresde cada um deles.
............................................ ~

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

rrrtn.o I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

- Legislaçio especial
AIt. l2. As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos incriminados

por leiespeeial, se esta nlo dispuser de mododiverso.
• .""RU , ....~ drd."",1tQÚu pSu I.lIi ,," 7.209. c.k J1 tkJulho ele 19H4.

................................_ .

TÍTULO IV
DO CONCL'RSO DE PESSOAS

- Casos de impunibilidade
An. 31. 0, ajuste~ a determinação ou instigação e o auxilio. salvo disposição

expressa em comrário, não são puníveis. se, o crime não chega, pelo menos, a ser
tentado:

• .4rtI~1J com r,'elcJ(,:ÜII elc:ll!rmllwelupela I,," li" .., :Ot). dI: 11 ele! JúJlItI,lI! I t)H-I.

TiTULO V
DAS PENAS

CAPt11JLO I
DAS ESPÉCIES DE PENA

An. 32 - As penas são:
l - priv~ltiv~ de iioerdade;
11 - resuitivas de direitos:
IH - de muha,
• A"'~t) ,:lIm rc:elu~;ülI c/l:lc:rmmurJu ('l:/u I.," n: -.2(Jt). dI: 11 ele: }lIlh" dI: 1914-1.
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Seçlo.
Das Penas Privativas de Liberdade

- Reelullo e deteDçlo .
An. 33. A pena de rccluslo deve ser cumprida em regime fechado, semi...

abeno ou abeno. A de derençào, em regime semi-aberto, ou abeno,.saJvo necessidade
de transferência a regime fechado.

• Amgo ,"tini ,~dtM;dodelerm./IDJQ pe/a I.e, n" 7.;09. d« /1 Je,lu/hn dI! /9R-I.
§ 10 Considera-se: .
a) regime fechado a exccuçio da pena em estabelecimento de segurança

máxima ou média;
b) regime semi-aberto a exeeuçâo da pena em colônia agrícola. industrial ou

estabelecimento similar,
c) regime aberto a execução da pena em··casa de: albergado ou

estabelecimento adequado. .
• .f I" ''UIII f'ftiuçiJll Je'I!"",natiIJ [JI!Jg I.f!i n~ 7.209•.fie II deJuJllIl de 1984.
§ 2° As penas privativas de liberdade deverio ser executadas em forma

progressiva. segundo o mérito do condenado. observados os seguintcscritérios e
ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso:

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cmnpri-la
emregime fechado:

b) o condenado não remcidente. cuja pena seja supenor a 4 (quatr~e
não exceda a 8 (oito), poderá. desde o princípio. cumpri-la em regime semi-aberto;

c) o condenado não reincidente. cuja pena seja igualou inferior a 4 (quauo)
.anos. poderá. desde o inicio. cumpri-Ia em regime aberto,

• § I" ,:om redução de!termmutiu pela 1.1:1 n" '7.20Y. de I1 de julho de! 19H.J.

§ 30 A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com
observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código.

• § 3 D c"m rt:duçü., clctt:rmmudu pel« I.~I n~ /.209. de 11 de jullul de 1914.J.

- Regras do regime fechado
An. 34. O condenado será submetido, no início do cwnprimento da pena. a

exame criminológico de classificação para individualização da execução.
• AmI{U (:"m n:t1uÇÜll delermmudu peta LeI n" 7.201), (/c 11 de JlJIuI de I9H-I.

§ 10 O condenado fica sujeito a trabalho no periodo diurno e :1 isolamentO
durante o repouso noturno.

• § [" ,:"m r(!rluçàll c1.uermllludu pelel/.cl ,1" 7.2{)9. de 11deju/h" de 19X.J.
§ 2° O trabalho será em comum dentro do estabelecimento. na conformidade

das uptidOes ou ocupações anteriores do condenado. desde que compatíveis com a
execução da pena. 4

,. § )" ,,'umreciu(:ulI (/&:te"",nudu Pf:lu 1.1:, n: -.;OY. cll: 11 ..h: I"l/fll de ICj~.J.

§ 3° O trabalho externo e admissível. no regime fechado. em serviços ou
obras públicas.

• .f JOC,UII retiM;iJu JeJermllwu peJa 1.11' n" 7.209. dft I1 cJ~Julhode 198-1.



• Regra do regime semi-abeno
An. 35. Aplica-se a nonna do art. 34 deste Código. CapUl ao condenado

que inicieo cumprimento da pena em regimesemi-aberto,
• ••nip 'VIn nJuçilu delemrlnuJu ptllu LAi n" 7.109. de I I deill/hil dfl I !JH-I.
§ 1° O condenado fica sujeito a trabalho em comwn durante o período

diurno, emcol6niaagricola.. industrial ouestabelecimento similar.
• § I - comredDçiJo daemlltUIdtJ pt/u l.ei n" 7.209. de I I dejráho de 19H-I.
§ 2° O ttabalho externo é admissivel, bem como a frequência a cursos

supletivos profISSionalizantes, de insuuçio de segundo grau ou superior.
• .f 2- com~ dtlluntl1lUlMlpeluÚI n" 7.109. de 11 deill/1Io tAl /9H-I.

- Regras do rqime abeno
An. 36. O rqime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de

responsabilidade do condenado.
• Anll(CI ,'fim n:c/uçI1Il delermlNM1u pe/u l.4!i n" 7.1W. de I J dei"''''' de 1911-1.
§ l° O condenado deverá. fora do estabelecimento e sem vigilAnc~

tmbalhar. freqüentar curso ou exercer owra 8lividade autorizada. pennancccnclo
recolhido durante o período nonuno e nos dias de folga.

• § r com nJoçiJo de"mr,tUMiopI/u I.el n" 7.209. dfl,l 1ele iráhode 198-1.

§ 2°O condenado semtransferido do regime aberto, se praticar fato definido
como crimedoloso. se frusuar os fins da execução ou se. podendo. não pagara multa
cumulativamente aplicada.

• § 1" c.v", n:JuçiJu fkler",muJa pe/a I.~I n" "!.1(}f). de JI deirá"" tk 1911-I.

• Regime espeeial
Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio.

observando-se os deveres e direitos inerentes à sua condiçlo 'pesseal, bem como. no
que couber, o disposto nesteCapítuJo.

• Anigo c:om mIDt;iltl JelerminutiD pdu IAi n"7.2(Jg. JfI I J de jaJhode J9H.J.

- Dlnitol do preso
An. 38. O preso conserva todos os direitos nlo atingidos pela perda da

liberdade, impondo-se a todas as autoridades o respeito à sua integridade flSica e
moral.

• AnÍJlfI C:flm reJm;iJlI dlNerm",udu pt!Ia /.4!1 n" 7.209. tk / I dejll/"" J~ /9IU.

- Tnbalbo do preso
AR. 39. O trabalho do preso será sempre remunerado. sendo-lhe prIIIItidos

os beneficios da Previd!nciaSocial.
• Antau CfMI redt:IçiJo "ermúJtlJa,.a Lei,,- 7.209. ,. JJ Ihjll/1Io Ih J9IU.

- LePlaçlo especial
AR. 40. A lqislaçlo especialregularáa matéria previstanos artips 38 c 39

deste Cód:iIO. bem como especificara osdeveres e direitoS do presot oscritérios ...
revopçIo e II1IIISf~cia dos rclimcs e esIIbeleccri oi infraç6cs discipliDma e
COIrcspondentes sançcles.·Art. c:uIfI redtIt;iJo Jetet'lllilttMJa peJu Ld n- 7.209.,. I J,.juJlto,. J9lU.

21
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• SUlperveaiêacia de doeaça meaal
An. 41. O condenado a quem sobrevémdoença mental deve ser recolhido a

hospital de custódia e rratamento psiquiátrico ou. â falta. a outro esrno,elecimento
adequado.

• AnJfltJ ,'rim reJaçiMI delcrm.nudupJ:ia!.ei n"',~09. cJr: 11 ckju/IHI de IfJl)~..

- Detraçlo
An. 42. Computam-se, na pena privativa de liberdade e na medida de

segurança, o tempo de prislo provisória, no Brasil ou no estrangeiro. o de prisIo
adminisuativa e o de intemaç.40 em qualquer dos estabelecimentos referidos no artigo
anterior.

• 14"91C,"NfI f't!f1açiJu Jet.,.",ilflMJa pela 1.14; ""'.209. JfI 11 de ju/h.. Úfl19114.

Seção II
Das Penas Rcstritivas de Direitos

• Penas restritivas de direitos
Art. 43. As penas restritivas de direitos s40:
"Arli~(}. "I.UPUI" UJM rcJaçÜ(} duJi" {>f!/u 1":1 n" 7.209, de: I I dI!ju/htl de: 191U,
I • prestação pecuniária; .
·IIICLftI I "fim retioçdll duJu pela l.cI n" 9.714. de 25 11 199H.
11 - perda de bens e valores:
• lnciso li "11m redução dada peia /.el n" 9.; J4. de 2$ 11 I 99H.
III - (Vetado).
IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas:
• Incl,rIJ IV ('tJ", 1WIoçikllJoJu rwJlI J.l!1 n" 9. 714. de]5 li 199H.
V - interdição temporária de direitos:
"1'rimll.VlJ mC:L"'} /I (14..."""" u ,nc,!." ,.(leI" I.CI n" 9.71-1, dI! 15 JI 199H.

VI ~ limitação de fun de semana.
- P,imllIWJ ,PlCUlIIII fJ4"WIIlo tA ,ftCI.W} VI pela I.c:i n<l9. 7N. de 25 I I 1998.

An. 44. As penas resttitivas de direitOS slo aut6nomas e substi1Uem as
privativas de liberdade. quando:

" Ant~o. "cupu:" mm nJlJçiJ(1 JuJu pelu Le! n" 7.209. dI! 1I dejulho ele 198-1.
I • aplicada pena privativa de liberdade não superior a 4 (quatro) anos e o

crime nlo for cometido com viol_ia ou srave ameaça á pessoa ou, qualquerque
sejaa penaaplicada., se o crime forculposo:

-11tCUv Ic.vm rft1tM;iJoJoJa"saLei 11<19.71-1. dtl2.J 11 1998.
11 • o réu nJo for reincidente em crime doloso;
• Inci.w /I com nc/QçiJoJaJa ,-ia I~; ,,- 9.71-1. Ik 25 'l J 1998-
111 - a culpabilidade, os antecedentes. a conduta sociaJ e a personafidade do

condenado. bem como os motivos e as circunst4ncias indicarem que essa substituição
seja suficiente.

• InciSO 111 (:tII" reciuÇlitJ JuJu peja /.t!1n" 9.';'N. dI! 13 1J 1998,
§ l° (Velado).
§ 2° Na condenação igualou inferior a I (um) ano. a substituição pode ser

feita por multa ou por uma pena resuitiva de direitos: se superior a I (um) ano. a pena



privativa de liberdade pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa
oupor duas restritivas de direitos.

• J 1" acn.fcuJ" peja I~i n" 9.71-1. de lJ 11 I99H.

§ 3° Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituiçAo,
desd~ ..ue, em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendâvel
e a reincidência 010 se tenha operado em vinude da prática do mesmo crime.

• .fJO ,u.:rlts,·lfitJ pttJu Lei n" 9.7J-I. dtll! 11 19911.

§ 4° A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de libcrdllde
quando ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da
pena privativa de liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena
restritiva de direitos. respeitado o saldo mínimo de 3D (trirua: dias de detenção ou
reclusão.

• § .;" ucresculo pela 1.1:1 nU 9.7N. de 2j 11 I99H.

§ 5° Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade. por outro crime.
o juiz da execução penal decidirá sobre a conversão. podendo deixar de aplicai-Ia se
for possível ao condenado cumprir a pena substitutiva anterior.

• § jO ucresculo pela 1.l'1 n" 9.71J. de 2; I I 199X.

- Conversão das penas restritivas de direitos
An. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder­

se-á na fonna deste e dos artigos 46, 47 e 48.
• Anigo. "capu:" com redaçiJo dudtJpela Lei nO 9.71-1. de 21 11 1998-

§ I° A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vitima, a
seus dependentes ou a entidade pública ou privada com desnnação social, de
importância fixada pelo juiz, não inferior a I (um) salário mínimo nem superior a 360
(~~zentos e sessenta) salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de

"lRI c:nnlien,,~ioem acão de re!,aradn civil se coincidentes OS beneficiários.
• § J" acrescido pela LeI n" 9.7U. de 2J 11 J998.

§ 2° No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a
prestação pecuniária pode consistir em prestação de outra namreza,

• § 1-acrescid» pela Le!n" 9.7/-1. de 15. I J /998.
§ 3° A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á,

ressalvada a legislação especial. em favor do Fundo Penitenciârio Nacional, e seu
valor terá como teto - o que for maior - o montante do prejuízo causado ou do
provento obtido pelo agente ou por terceiro, em conseqüência da prática do crime.

• § 3"ucrescido pela /.I!I n"9.71-1. Je 25 1J /998.
§ 4° (Vetado).

- Prataçio de seniços à comunidade ou a entidades públicas
Art. 46. A prestação de serviços â comunidade ou a entidades públicas e

aplicáve! às condenações superiores a 6 (seis) meses de privação da liberdade.
• A"'~o, ""UPIlI" com rr:liU(,.·ij(luuuapeJa LeI n U 9.7 / ..J. de 2511 /998.

§ IDA prestação de serviços à comunidade ou a entidades publicas consiste
na atribuição de tarefas gratuitas ao condenado.

• § I"Clc;rc.~'·ld(1 pel« I.!!I "ul).7/~. ele: 2511 199H.
§ 2° A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em &:ntidades

assistenciais, hospitais. escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em
programas comunitários ou estatais.

• § 2"acresc-da pelu I.él n" 9.7U. ele 2J 1J 19911.
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; § 3° As tarefas n que se refere o § 10 seria atribuidas confonne as aptid6es
do condenado. devendo ser cwnpridas à razão de 1 (urna) hora.de tarefa por dia de
condenaçAo. fixadas de modoa nãoprejudicar a jornada nonnaJ de trabalho.

• § JOacre.fCldu'" a /~I n" 9.7/4. J.: 25 / / /9911.
§ 4° Se a pena substituida for superior a ). (um) ano, é facultado ao

condenado cumprir a pena substitutiva em menor tempo I ano 55), nunca inferior li
metadeda pena privativa de liberdade fixada.

• § r ae:re."·Ido pela I.I!I n" 'J.7/4. d« 25 11 I ')l)H .

• Interdiçlo temporária de direitos
An. 47. As penas de interdição temporária de direitos são:
• Artigo, "CUPUl" com redaçi1u dada pc/a Lei n" 7.209. de I / de julho de / 984.
I . proibiçio do exercício de cargo, funçio ou atividade pública, bem como

demandato eletivo;
-/ncL'u I ,'Um rec/açãodada pela IAI n" ".:09. de I / de Jlllho de 19H4.

ll - proibição do exercício de profissão. atividade ou oficio que dependam
de habilitação especial, de licença ou autorização do poder público:

-/111;1.'0 I1 com redação dadu pela LCI n" :.:09. de I J de juJhu de J984.
111 - suspensãode aulorizaçãoou de habilitação para dirigir veiculo.
• Inciso 1/1 cum redaç/Jo dada pela !.el n° 7.209. de I1 de ju/lm de 1984.

',.,IV • proibiçãode freqüentardeterminados lugares.
• /III;UO IV QCTUC,do peja Lei n" 9.7/4, Jrt 25 / I 1998.

• Li~ita~io de filD de semana
An. 48. A limitação de tim de semana consiste na obrigação de

pennanecer, aos sâbados e domingos, por 5 (cinco) horas diárias. em casa de
albergado ou outro estabelecimentoadequado.

• Art'~ aNIl red4çào ÚeJU1n,nmJa pela 1.t!1 n" 7.209. dI! I / J~julhtJ dI! J'JH4.

Parágrafo único. Durante a permanência poderio ser ministrados ao
condenadoCW'Sos e pal~ttas ol181nbuídas atividades educativas.

• t:urágrafo com ieduçiJo dele,.".,. pel« Ll!i n" 7.209. da / J de ju/htJ de 1984.

Seçiolll
Da Pena de Multa

• Multa
Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo pcnitenciàrio da

quantia fixaaa na sentençae calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de )O(dez)e.
no máximo. de 360 (lreze~s e sessenta)dias-multa.

• ""'/(o CrJIIIr~tiut,i1rJ de/~nn,ntMiD ~/u I.!!I n" 7.2U9. dI! II de lu/Im (/e /9H4.
§ )0 O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a

um uigésímo do maior salário mínimo mensal vigeme ao tempo do falo. nem
superior a S (cinco) vezesesse salârio.

• .f /0 COIII ,~JQ/;iitlde/~"",NMlupelu t.et n" ~.209. de J/ de jUlhtJ d(/ ICJH4.
§ 'r O valor da multa será atualizado. quando da execução, pejos índices de

corrcçIo monetária. . .
• § 1°e:tHlr rt:dDçilIJ df!l~""''''udll oela 1.1:1 n" ",~(J9. dI! /I ú(!juJhtJ dI! 1911-1.



- Pagamento da muita
An. 50. A multa deve ser paga dentro de 10 (dez) dias depois de transitada

em julgado a sentença. A requerimento do condenado e confonne as circunstâncias. o
juiz pode pennitir que o pagamento se realize em parcelas mensais.

• An'go com reÚ4ç4o determinaÚ4 pela Lei n" 7.209. de I I de julho de 19R4,
§ 1° A cobrançada multa pode efetuar-se mediante desconto no vencimento

ou salário do condenadoquando:
a) aplicada isoladamente;
b) apJicada cumulativamente com pena restritiva de direitos:
c) concedida a suspensão condicional da pena.
• § 1°comredtzçào JetemttrU:liÚl~'a l.elt."7.209. de 11 deJwh" J~ 198.J,
§ 2° O desconto 'não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao

sustento do condenado e de sua família .
•.f]0com reu"çiio uete"",nuJa pela Lei n" 7,209. de I I JI!julhn de 1984.

- Converslo da multa e revogaçlo
Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória. a multa será

considerada divida de valor, aplicando-se-lhe as nonnas da \egislaçl1o relenva à
dívida ativa da Fazenda Publica. inclusive no que coneeme às causas interruptivas e
suspensivas da prescrição.

• Anitw. H"uput". ,'"m reJaçiio dlJlia pela 1.f!1 n" 9.168. de OI fUI996.
- Modo de convento

§ l° (Revogado pela Lei n° 9.268, de 01/0411996).
- Revogaçlo da coavenlo

§ 2° (Revogado pela Lei nO 9.268. de 01/0411996).

• Suspensio da uecuçio da multa
Art. 52. É suspensa a execução da pena de multa. se sobrevém ao

condenado doença mental.
• Aml(u "lIm rcúuçÜIJ dt:II:rmtnuJu pclu /.CI n U ~. 2(J9. dI: / I de ju/h" dI! 19H4.

CAPí11JLO 11
n" ("""'lo ",., " ,.. A'" 1'"\" e Dl:'lI.l A c..,....... "" •••• t ••• y6 ...... __ ...... _ ••• __

- Penas privativas de liberdade
Art. 53. As penas privativas de liberdade têm seus limites estabelecidos na

sanção correspondentea cada tipo legal de crime.
• Anll:'J ,"Um fi '. 'r:le"mm"du pela I.I!I n" 7.109. dI! 11 dI! jaJh() de 19N.J.

• Penas restritiva. de direit •
Art. 54. As penas restritivas de direitos 510 aplicáveis, independent-:-'~e

de cominação na pane especial. em substituição à pena privativa de liberdade, lixada
em quantidadeinferior a I (um) ano, ou nos crimes culposos.

• Artigocom~dat;iJO tktermitrIIJG pelaui nO 7.209. de 1I dejulho de 198~.

-- Art. 5S, As penas restritivas de direitos referidas nos incisos 111. IV, ve VI
do art 43 terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substituida.
ressalvado f) rli~"(lS[Ono § 4° do art. 46.

'. ;·.'ndnpelaLetn"l1 7/-1. (/" H 11 /998.
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Art. 56. As penas de interdição, previstas nos incisos I e 11 do ano 47 deste
Código, aplicam-se para todo o crime cometido no exercício de profissão. atividade.
oficio. cargo ou funç40, sempre que houver violação dos deveres que lhes são
inerentes.

• ArllRo "um reria(,'Ut} "t!lermm~ pclu /.':1 11'" :-.209. dl: II deJU/lft}..Ir.: 19N4.

An. 57. A pena de interdição. prevista no inciso 111 do ano 47 deste
Código, aplica-se aos crimes culposos de trânsito.

• Amgu "om redaçüu determinada pel« Lei n" 7.209. dI! JJ de juihl) dr.: J9R4.

- Pena de multa
Art. 58. A muita, prevista em cada tipo legal de crime, tem os limites

fixados no ano 49 e seus parágrafos deste Código.
• AI'tI1{U com redação dC!lerm",aJu pelul.e:1 n" 7.209. dr.: 11de Julho d« IWU
Panigrafo único. A multa prevista no parágrafo úmco do art. 44 e no § r do

art. 60 deste Código aplica-se independentemente de cominação na pane especial.
• l)arfÍl!.rujo t:um rcJu~o tlelermmucia peia 1.t!1 n' "!.209. de I J deJulhu ele: 19H-I.

CAPÍTULO 1lI
DA APLICAÇÃO DA PENA

• Fisa~lo da pena
Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade. aos antecedentes. à conduta

social. fi personalidade do agente. aos motivos. às circunstâncias e conseqüências do
crime. bem como ao componamento da vítima. estabelecem. conforme seja
nec:essário e suficiente para reprovação e prevenção do crime:

I - as pcnas aplicáveis dentre as cominadas;
11 - a quantidade de pena aplicável. dentro dos limites previstos:
UI - o regime inicial de cumpnmento da pena privativa de liberdade;
IV - a substimiçâo da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie

'.de pena. se cabívet.
• hllgo com redaç40 determinada pela LIUn" 7.209. de I1 de julho de 198~.

- Critérios espe~iais da pena de multa
An. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmeDlC. à

situaÇão econômica do réu.
• ArtlRu ,YNn redaçiJu delerm,tUJdu pela Lei "U 7.209. dI! 11 Je ju/ht) dI! 1984.

§ l° A multa pode ser aumcntada ate o triplo, sC·O juiz considerar que, em
virtude da situacAo econ6mica do réu. é ineficaz. embora aplicada no máximo.

• § 10com redação determmada pela 1.':1 n: -. :09. de! 11 de Julho ,Ie 198./.

- Multa substitutiva
§ 2° A pena privativa de liberdade aplicada. não superior a 6 (seis) meses.

pode ser substituída pela de multa. observados os critérios dos incisos 11 c 111 do ano
44 deste Código.

• § 2" com redaçã« ..Ielcrmmada pela 1.r:1 n" "7.209. dI! /1 de Julho de 19H.J.



- Circunstâncias agravantes
Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena. quando nlo

consumem ou qualificam o crime:
• ATtll:u. "capu:", "om redação dada pela 1.1:1 "v 7.209. de 11 07 191J.1.
I - a reincidência:
·lncLWJ I "om redaçãu dada pela 1.111 n" 7,201}. d« II 07 /911-1.

11 - ter o agente cometido o crime:
• Inc,.'iu li cum rr:d""iill d"da pela Le« rI"~. :{)9. •lé I1 ()7 1984.

a) por motivo fútil ou torpe:
• ,4líne" "u" ,'lIm redaçã» dudu peiu I.Cln" -_~U9. de: I1 ()7 /9H.J.
b) para facilitar ou assegurar a execução. a ocultação. a impunidade ou

vantagem de outro crime;
• A/íRl:u "b" '-11m Tcduçiiu Judu pc'u I.e« nll-.209. dI! 11 07 19H4.
C) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que

dificultou ou tomou impossível a defesa do ofendido:
• A/íntul "c" C("" redaçii() duda pela Lei n" ~.:!09. de 11 07 1984.

d) com emprego de veneno. fogo, explosivo. tortura ou outro meio insidioso
ou cruel. ou de que podia resultar perigo comum:

• AIiMa "cl" com redaçiJo duda peja Le: n ll "1.209. de I/ 07 /9/U
e) contra ascendente. descendente. irmão ou cônjuge:
• Alínea "I.''' ,'(Im reJuçuu dada pela 1.~1 n" -.109. ele 11 (}7 1984.

O com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas. de
coabitação ou de hospitalidade:

• Alínea ''f' com redaçãu Judu pela Lei n" -:.209. ele JJ 07 1984..
g) com abuso de poder ou violação d~ dever inerente a cargo, ofi<:io,

ministério ou profissão:
• Alinea '~" com r(!daçuo dada pela I.ei n" -:.209. ti&! 11 07 ·/91U.
h).fontra criança. velho, enfermo ou mulher grávida:
• ~Jinea "I," com redaçuo dada pela Lern" 9.318. til! 05 12 1996.
i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade;
• Alin~u "i" com redação dada pela LeI n" ':'.209. de 11 ()7 198-1.
j) em ocasião de incêndio, naufrágio. inundação ou qualquer calamidade

pública, ou de desgraça panicular do ofendido:
• Alínea jH ,'umred~J daJu pela Lei n"7.209. de 11 07 '1984.
I) em estado de embriaguez preordenada.
• Alineu ..,.. ,'11m redução dada pltla Lei n" i.:!09. de 11 07 '198-1.

-

- Agravantes no caso de cuncur...n de pe",sHa ...

-vrt. 62. \, pena scra amua Ji;:":l\ aua em rciacúu ao agente que:
I - promove. nu orçaruza J cooncracào no cnrne ou dirige a atividade dos

demais agentes.
11 - coage ou induz outrem a execução material do crime:
1II - Instiga ou detcrrnina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade

ou não-punível ern virtude de condrcão nu qualidade ressoai:
IV - executa II crime. ou nele participa. mediante paga ou promessa de

recompensa
•. Irllgll UI(II rc·d"..j" .idLrm"",,,,ú r-: .,; l.c, 1/ - :/)';' li, I1 dI! )11"111 d« Il)li~.
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-Relncidêneía :~':.

An. 63. Verifica-se a rcrncidência quando li agente cometenovo crime.
depois de transitar em julgado a sentença que. no Pais ou no estrangeiro. o tenha
condenado por crime anterior . , .

• ArttWJ com rcdaçãn determinada {",!u l.c: JI" -. ~(J'). JL' 11 deJulhu de.19JU

Art. 6-t Para deito de rcmcidêncra:
J - não prevalece a condenação amenor. SI.: entre a data de>' cumprimento ou

extinção da pena c a infração postcnornver decorrido periodo de tempo superior a 5.
(cincot anos. computado \1 penodo xlc prova da suspensão ou do livramento
condicional. se não ocorrer revogação: .

11 - não se consideram os crimes militares próprios e políticos.
• ArtI,I!/l,"m r,·L;.,l4.j/l ~i",,·rm/llU;.I~./ 1'.;: .. 1.•, JI r.zu». '/L / J J4JJrJlJá l/C II)X-I.

- Circunstâncias atenuantes
Art. 65. Sào circunstâncias que sempre atenuam a pena:
I - ser o agente menor de ~ 1 l vinte e um). na data do falO. ou maior de 70

(setenta) anos, na data dasentença:
ll- o desconhecrmemo da lei:
111 - ler o agente:
aI cometido () cnrne por motivo de relevante valor social ou moral:
b) procurado. por sua espontânea vontade e com eficiência. logo após o

crime. evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências. ou ter. antes do julgamento,
reparado o dano:

c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimentode
ordem de autoridade superior. ou sob a influência de violenta emoção, provocadapor
ato injusto da vitima:

d) confessado csporuancarnemc. perante a autoridade. a autoria do crime:
~) cometido (I cnme :-:00 a intluéncra de muludão em tumulto. se nio o

provocou.
• .Irltgu. um r.'ciIl4·:'U .ictvrmmud« ,'....:.; : .c: : ,.o - ::11'). cI. f. JejulhtJ LII: 19H-I.

Art. 66. :\ pena poderá ser ainda atenuada em razão de CI~tuiist4bcra

relevante. anterior ou posterior ao crime. embora não prevista expressamenieem lei,
• Arflg,J com r(!J",..iitJ determmadu pe/u I.I!I n" ~,:09. dI: 11dI!J"J/,,, de I 9X4.

- Conc:uno de circunstincias agravantes e atenuantes
An, 67. No concurso de agravantes e atenuantes. a pena deve aproximar-se

do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes. entendendo-se como tais as
que resultam dos motivos determinantes do cnme. da personalidade do agente e da
reincidência.

• ArIIK'J l'IItn reJ"çiio ,/elermlfluJu pdu 1.1:1 n" 7.1()lJ. d« 11 dei J"lh" dI: 19H4.

- Cálculo da pena
Art. 68. t\ pena-base será fixada atendendo-se ao critério do ano 59 deste

Código: emseguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes: por
último. as causasde diminuição e de aumento.

• Ar/l/{CJ com redução dr!lermrnudu ~/u I.C:I n" -:'.J09, dr: JJ dI! Ju/Ir" rir! 19H4..



Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição
previstas na pane especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só'
diminuiçào. prevalecendo. todavia. a causa que mais aumente ou diminua.

• PuriJgr~lú "IIm redaçã» cJele,mmutÍ4I,?du /.1:117" ".:119. til! 11 dI! ,u/lm c/.' 191101.

• Concuno material
Art. 69. Quando o agente. mediante mais de uma ação ou omisslo, pratica

dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas
privativas de Iiberdad,e em que haja incorrido. No C.lSO de aplicaçio cumulativa de
penas de reclusão ede detenção, executa-se primeiro aquela.

• Artlllo com reduçiio determmada pela Lc) n" 1.209. dI! 11 de julhu d« J9.'l.J.
§ lONa hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena

privativa de 1iberdade, não suspensa. por wn dos crimes, para os demais sem
incabível a substituiçãode que trata o art. 44 deste Código.

• § I" emn 'f!ciação dl!lC!,mrnuda pet« l.I!I n" 7.209. de 11de lu/h" cil! 19H.J.
§ 2° Quando forem aplicadas penas restrinvas de direitos. o condenado

cumprirá simultanecmcntc :: ,~: f:::::: ~~~~~!!"~!! ~~~!'~ ~i ,. C', -:ivamente as
demais.

•.s r mm ,,,,Ja('õ'J dltle,mtnada ;:.:10 J.I!In" ':'.:09. til! 11 Ill! ,uIJIIII/1! J9JU.

- Concuno formal
Art. 70. Quando o agente. mediante uma só ação ou omissão. pratica dois

ou mais crimes. idênticos ou não. aplica-se-Ihe a mais grave das penas cabíveis ou. se
iguais. somente uma delas. mas aumentada, em qualquer caso. de um sexto ate
metade. As penas aplicam-se. enrretanto. cumularivamente, se a aç410 ou omissão e
dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios autônomos. consoante o
disposto no artigo anterior.

• lInlKu L'llm rf:duçüo dele,mmuda "elu I..tl n" ":'.209. dI! 11 d44 Julho dI! 19H.J.

Paragrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabiveí pêrÜégra
do ano 69 deste Código.

• l'arúxraJII cum 'l!JUI,.'UIJ determmada pelu /.'-'1 nU ". :09. JI! 11 Je!jll/J1Il Je! IlJH.J.

- Crime continuado
Art. 71. Quando o agente. mediante mais de uma ação ou omissão. pratica

dois ou mais crimes da mesma espécie e. pelas condições de tempo. lugar. maneira de
execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação
do primeiro. aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes. se idênticas. ou a mais grave.
se diversas. aumemada, em qualquer caso. de um sexto a dois terços.

• ArtlJ:u com.redação delermmadu Mia l.1!1 n" :-.209. Úl!- 11 úeJulho Úl: 19H.J.
Parágrafo único. Nos crimes dolosos. contra vitimas diferentes. cometidos

com violência ou grave ameaça à pessoa. poderá o juiz. considerando a culpabilidade.
os antecedentes.' a conduta social e a personalidade do agente. bem como os motivos
e as circunstâncias. aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas. ou a mais
grave. se diversas. até o triplo. observadas as regras do parágrafo único do ano 70 e
do 75 deste C~go.

• :'w;·':'F..'·~:~~ "'..",. ;.......:.;,;.....;" ......;:.:-.-::~;~~ ;:...t.: I'.,,:: r:" ..... ~!!'}. d4! JI ,}4!/uJhtl ,}" Il)HJe

'J\..
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- Militas no CODcunode crimes .
Art. n. No concurso' de crimes, as penas de multa são ap)j~ distinta e

imegralmente. . , .: . "
• Artigu Ct)M n~dl)determ;naJapela I.I!; n tl 7.209. de 11 de julh1tfe:19RJ.

. . . . 1

- Erro na execuçlo .
Art. 73.. Quando,"por acidente ou erro no uso dos ~~(QS' de execuçlo, o

agente. ao invés de atingir' a pessoa .que pretendia ofender, atí~e pessoa diversa.
responde como se tivesse praticado ocrime contra aqueJa, atend~~~o-se ao disposto
no § )0. do an. 20 deste Código. No caso de ser também atin~i.da a pessoa que o
agente pretendia ofender, aplica-se a regra do ano 70 deste Código.

• A",go ,"Om ndaçiio de,emrrnuJu pela LeI n" 7.209. de IJdeJulho de 198-1.

.. Resultado diveno do pretendido.
Art. 74 - Fora dos casos 'do artigo anterior. quando, por acidente ou erro na

execução do crime. sobrevém resultado diverso do pretendido. 'o agente responde por
culpa. se o falo é previsto como crime culposo: se ocorre também o resultado
pretendido. aplica-se a regra do ano 70 deste Código.

• Anigu ''fIm ,ftiaçiJt) tieuT11l1nuJa pela I.e;n" 7.209. de j I ti. julho úe 198-1.

- Limite das penas
An. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade do

pode ser superior a 30 (mnta) anos.
• AniRu I:U'" ,eduçàutie,e,,,,,lUJtia pelu I.IU n" 7.209. de J1 deju/ht) tie 19R-I.
§ 1° Quando O agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja

soma seja superior a 30 (tnma: unos. ucvcm c.as ser unuicadas para atender ao I~
máximo deste arngo.

• § "'com recJuç:u(J determmuu.i rctu l.c : I: - :')'), a; i: Jejuii», ú~, I')x-I.

§ 2° Sobrevindo condenação por fato posterior ao inicio do cumprimento da
pena. far-se-a nova unificação. dcsprczandov-c. para esse fim. u penado de pena ja
cumprido.

• § lI> com rl!cJu(,:uo dC!/ermmúJú ncia 1..'1" - :(1). "I: 11 JI: 1",1111 de 1')8~.

• Concurso de infrações
Art. 76. No concurso de intraçôcs. executar-se-u pnmerrarnentc J pena mais

grave.

CAPíTCLü IV
DA SUSPENSAo CO~DICIONALDA PE~A

·-n'!quisitosJl,a suspendo da pena
0\ - "7"7 ,,_••__•• _ .._..a_ - .._- --;.. _.;•. - .J .. la.._ Q' d" '., d .

• •• - _,._ "oa ••.~ "''' u lIu.. r Li e. n:lO supenor :l ..;, ( OIS)

anos, poderáser suspensa. por 2 ((JOIS I a ~ (quatro I anos. desde que: - .
I • o condenado não seja remcidenre em crime doloso:
11 • a culpabilidade, os antecedenres. a conduta social.c personalidade do

agente. bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do beneficio:



111 - .n~ seja indicada ou cabível a subsutuição prevista no an.44 deste
Código. o"," .•

• Arlll:~.: "~'upUI" c! mCI.m,ç C,In/ r.:tiupll1 cI'ldl.l/'I!ICI1.&.'111" -. :()f). cI.: 11 "':./II'",} d~ 19X4.
§ 10 A .condenação anterior a pena de multa não impede a' concessão do

beneficio.
• J I" ,:11", reJUç4l11 JuJiJ pt!llIl.L·1 n: -. :0'). ,I&.- 11 dI: ,,,1//11 (It.' 1'),'14,

§ 2° A exc'cução da pena privativa de liberdade. não superior u ~ (quatro I

anos. poderá ser suspensa por 4·(qcatro: a Ó lS~isl anos. desde que () condenado seia
maior de 70 (setennn anos de idade. ou razões de saúde justifiquem a suspensão, .

• J 2"L·umridl.ll.:UIIJuJlI ".:Iu 1,.111 'i - l «. ,/.:=__ 11 11)1)s .

................................... ~ , : - .

- Cumprimento das condiç6es
Art. 82. Expirado o prazo sem que tenha havido revogação. considera-se

extinta a pena privauva de liberdade.
• Aml:'lC.'furrreJ1lCÜ1I Jtt/I!"",fIlI.l" "",1.1 r,'/II' -.:Orj. ,ft.' 1I dt: IIII/m ,I&: I 'NU.

C.\P1Tt.'LO V
DO llVRAM!;NTO CONDICIONAL

- Requisitos do livramento condlciol ai
Art. 83. O juiz'poderáconeer er livramento condicional ao condenado a pena

privativade liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos.desde que: .

I - cumpnda rnars de um terço da pena se o condenado não ror reincidente
em crime doloso c uver bons aruecedentes:

II - cumprida mais da metade se o condenado ror reincidente em crime
doloso.

III - comprovado comportamento sansfatóno durante a execução d~ pena.
bom desempenho no trabalho que lhe foi ambuido I: aptidão para prover á própria
subsistência mediante trabalho honesto:

[V - tenha reparado. salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo. o dano
causado pela infração:

• Arll~() L:omredaçã» JttlermmuJu pdlu Ll!1 n" 7.20IJ. J<! II Ju Julho JII 19.'i-J.
V - cumprido mais de dois terços da pena. nos casos de condenação por

crime hediondo. prática da tortura tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins. e
terrorismo. se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza.

• Item" acr«sc:enrCld(l peiu 1...., /1" .'(f)-:• •i.:25 d&: ./11lhu(I.: II)f)O.

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso. cometido com
violência ou grave ameaça à pessoa. a concessão do livramento ficará também
subordinada à constatação de condições pessoais que façam presumir que o liberado
não voltaráa delinqüir.

• Parúgrafo com rl:Jur,:iill J&:Ierml1wJ" ".:11.1 l.et ,,~ :.209. J.::/ I deJul/IIJ J.: 11)/14.

- Soma de penas
Art. 84. As penas que correspondern a intrações diversas devem somar-se

para eleito do lívramenro.
• Arllno L'lIm rc:JlIl;iio ,/c1Ic:rmJ11l1Ju",:Iu 1.&:1 n" ':'.209. (I&: l l d«jlúh" Je 19~.J.
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- Especificações das condições
Art. 85. A sentença especificara as condições a que fica subordinado o

livramento, .
• ArtI~fJ com rc:du(,'ufI ck.,c:rmmudu ('l!lu I./fl n" 7.109, dl/ I I deJulho dI! If)H-I.

• Revogação do Ii,'ramento
Art. 86, Revoga-se o uvramento. se o liberado vem a ser condenado a pena

privativa de liberdade. em sentença irrecomvel:
I • por crime cometido durante a vigência do beneficio;
li - por cnrne anterior. observado o disposto no art. 84 deste Código.
• Artl~u t:um recluf'ü" cll!lermmuclu "e/u 1.111 nU 7. :()!J. clt: 11 Jl!luíhu cle: I f)~~.

- Revogação facultativa
Art. 87, O juiz poderá, também. revogar o livramento, se o liberado deixar

de cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, ou forirrecomvefmente
condenado. por crime ou comravenção. a pena que não seja privativa de liberdade.

• A"'~fI ..'um "'cluçü" ciltll!rmmuliu('ela I..." n" ".'. :(Jf). d« I / lil!Julho cllJ / f)IU.

- Efeitos da revogação
Art. 88, Revogado o livramento. não poderá ser novamente concedido. e.

salvo quando a revogação resulta de condenação por outro crime anterior àquele
beneficio. não se desconta na pena () tempo em que esteve solto o condenado"

• Amgu com rl.:clut;iio d,'lermmuJu ('(:11.1 1.1:/ n" -.209. c/c: 11 dejulhfl ele IIJH-I.

. - Extinçio
An. 89. O juiz não poderá declarar extinta a pena. enquanto não passar em

julgado a sentença em processo a que responde o liberado, por crime cometido na
vigência do livramenro.

• ArII~f1 (:m" recJuçüo dl!lermmacla pclu 1.1:1 ,," .... 209. dI! I I clejulho cle 19R~.

Art. 90. Se até o seu térmmo o livramento não é revogado. considera-se
extinta a pena privativa de liberdade.

..ArIl~() "fim redação determinada pela /.':1 n" 7,209.cll/ I I d«julhu de 19H-I.

CAPÍruLO VI
DOS EFEiTOS DA COhíDENAÇÃO

- Efeitos genéricos e específicos
An.91. São deitos da condenação:
1- tomar cena a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime:
11 - a perda em favor da União. ressaJvado o direitc do lesado ou de terceiro

de boa-fé: ..
a) dos instrumentos do crime. desde que consistam em coisas cujo fabrico.

alienação. uso, porte ou delenção constitua falo üícítc; .
b) do produto do crime ou de qualquer bem 0,-& valor que constitua proveilo

auferido pelo agente com a prática do falo criminoso. .
..A;llgu l'f/M rl!dQÇiio determinada pela I.el n" 7.209. dI! I I de juJhf' de 19H~.
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Art.: 95. A reabilitaçào será revogada, de alicio ou a requerimtiffo do
Ministério Público, se o reabilitado for condenado. como reincidente,pC:Jr<'decisio
definitiva. a pena que não seja de multa . '.'

• Aml<:()com reúat,:i1u Úl!lermmuúu peiu i.cl n" i.209. d« JJ úe! Julho ÚI! 1984.

TÍTIlLOVI
DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

- Espécies de medidas de segurança
An. 96. As medidas de segurançasão:

VI - pela retrataçãodo agente. nos casos em que a lei a admne.
vn - pelo casamento do agente com a vítima, nos crimes contra os

costumes, definidos nos Capítulos I. 11 e 111 do Titulo VI da Pane Especial deste
Código;

VIIl - pelo casamento da vitima com terceiro, nos crimes referidos no inciso
anterior, se cometidos sem violência real ou grave ameaça e desde que a atendida não
requeira o prosseguimento do inquérito ·pol icial ou da ação penal no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da celebração:

IX - pelo perdãojudicial, nos casos previsto em lei.
• ArtIgo com reJaçàu determmadu peta l.e: n" 7.209. úe 1I úeju/h() Úl! 1984.

Art. 108. A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento
constitutivo ou circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos crimes
conexos, a extinção da punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a
agravação da pena resultanteda conexão.

• Artlno com reúaçàu úetermmuúa peia i.ei n" "'.2U9. de J1 úejulho úe 1984.

- Prescriçio antes de transitar em julgado a sentença
Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o

disposto nos parágrafos 10 e 20 do an. liOdeste Código, regula-se pelo máximo da
pena privativa de liberdade cominadaao crime, verificando-se:

t , em20 (vinte) anos, se o máximo da pena é superior a 12 (doze);
11 - em 16 (dezesseis) anos. se o máximo da pena é superior a 8 (oito) anos e

n40excede a 12(doze);
111 - em ]2 (doze) anos, se o máximo da penaé superior a 4 (quall'O) anos e

não excede a 8 (oito);
IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da penaé superior a 2 (dois),anos enio

excede a 4 (quatro);
V - em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a I (um) ano ou, sendo

superior, mio excede a 2 (dois);
VI .'em 2 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a I (um) ano.

• Artigo ,·am nuJaçà() Úl!Il:rmmaJo. pe/u i.A:I n" 7.209. d« i / úejulh() úe 1984.



- Presc~i~lo das penas restritivas de direito
. Paiágrafo único. Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos

prazos previstos paraas privativas de liberdade.
• Panigrajn IÍmco ,"Um reúaçiJo úetem"nutia pela ui n" 7.209. úe 11úe ju/h" de /984.

- Prescriçio depois de transitar em julgado sentença final condenatória
Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença

condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo
anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.

• Ani/:o ,'t'''' reúaçilu determlnaúu pela I.f!J n" 7.209. de 1/ úe julhu de 19/U.

§ 1° A prescncão. depois da sentença condenatona com trânsito em julgado
para a acusação. ou depois de improvido seu recurso. regula-se pela pena apiicada,

• § I" com rl!ti"çüu determmuda peiu Ll:J n" 7.209. d« I I deJuJho d« 19H~.

§ 2° A prescrição. de que trata O parágrafo anterior. pode ter por termo
inicial data anterior á do recebimento da denúncia ou da queixa.

• § 2"Com redação determinada pela Let n" 7.209. de l/til! julheltie 198-1.

................... ••••• o. .

- Prcscriçlo da multa
An. 114. Aprescriçâo da penade multa ocorrerá:
I • em dois anos. quandoa multa for a única cominada ou aplicada:

11 - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de
liberdade, quando a multa for alternativa ou cumulativamente cominada ou
cumulativamente aplicada.

• Artigo com reJm;iJo dada peJa Lei n" 9.268. de o/ 04 1996.

........................................... ~ ~ ~ .

- Causas impeditivas da prescrição
Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição nlo

corre:
I - enquanto não resolvida. em outro processo, questão de que dependa o

reconhec:imcnto da existência do crime;
11-enquanto o agente cumprepenano estrangeiro.
• Anigo com redação determinada pela Lei n" 1.209, de 11 de julho de

1984.
Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença condenalÓria, a

prescrição não corre durante () tempo em que o condenado está preso por ouuo
moúvo.

• Purúgrujil IÍmco (:lIm retiuçào tietermmudurelu I.cu n' 7.209. de I I tieJulho de 19~.

- Causas interruptivas da prescriçio
Art. 117. O cursoda prescrição interrompe-se:
• Amgo. "caput": c:um redacão tiada peja /.':1 n" 7.20'). ti.: I I tie julho de 198-1.
I • pelo recebimento da denúncia ou da queixa:
.11IC1.'te) J cllm retiuçiio tiatia pela l.e« n" 7.209. til! l/de Julhll til! 19144,
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11 - pela pronúncia:
-lncl.'U) /I C:IJm rerJuçüIJ duJa pela I.el n" ':". :()9. de 11 d« julhf) de! 19H-I.
1II - pela decislo_confirmatória da pronuncia:
-Incuo 111 comretiu~'iJo dada IM/a I.cu n" 7.109. de 11 delU/h" de 19114.
IV -..pela sentença condenatória recorrível;
-IncUtoIII com reda(,'üiJ dada pela Le!n" ':I. JOS}. de I1 Jelulhtl de 19/1-1.
V ~ pelo inicio ou continuação do cumprimento da pena:

·Inci.to V (.YJm reduçâu dada pelu l.ct n" 9.26X. J~ OI iU /')911'.

V1 - pela reincidência.
- Incuo VI com reriaçiio dadapelu Le:n" 9.16li. JI! ul iN 1996.

§ 10 Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo. a interrupção da
prescriçlo produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes
conexos. quesejam objeto do mesmo processo. estende-se aos demais a interrupção
relativa aqualquer deles.

• § r C:fJm reJaçuIJ determinudu neta 1.1:111 ", :r)9. d.: II d.: lulh" d«: I')X~.

§ 20 Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo.
todo O prazo começaa correr. novamente, do dia da interrupção.

- § 2° com redaçütJ deJermlnllda pela Lei n" 7.20s}. de! I I delu/IUJ de 198-1.

An. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves.
• ArIIl!o ,'"m redaçÜI) determinaria pela Lei n" 7.109, tle 11de julho de I 98~.

PARTE ESPECIAL
.........................................., _- , .

TÍTULO VlI
DOS CRIMES CONTRA A FAMiLlA

CAPfTULO tu
DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR

.• Abaadoao IIUlterial
Art. 244, Deixar. sem justa causá. de prover li subsistência do cônjuge, ou

de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente
inválido ou valetudinarjo. .não lhes proporcionando os recursos necessários. ou
raleando ao pagamento ae pensao numenucia jliwi;íallllc:úi:ê: - ~~ú·u;;::- .... -fixada-ou
majorada: deixa.-. sem justa causa. de socorrer descendente ou ascendente,
pavemeqle enfermo:

Pena· detenç4o. de 1 (um) a 4 (quatro) iUlOS. c multa. de uma a dez vezes o
maior salário mínimovigenteno Pais.

• Ali"", wm ~IJ dl!termltUJei"pel« 1.1:1 n" 5A7H. de 25d«julho de 19M.



Parigrafo único. Nas mesmas penas incide quem. sendo solvente. frusua ou
iliele. de qualquer modo. inclusive per abandono injustificado de emprego ou função,.
o JNIIIIIIenlo de pensA0 alimentícia juáicialmeme acordada. fixada ou majorada.

• PtmJgrafiJ único,,,,mnduçtin d.?lermmUlia peluLel n"5.·IíR. cle 25 deJuJho cle 19M.
•••••........................................... ......... " ,
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LEI N° 7.210, DE IfDE JULHO DE 1984.

fNSTlTUI A LEI DE EXECUÇÃO PENAL.

TÍTIJLO I .
DOOBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

An. 10 A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de
sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração
social do condenado e do internado.

Art. 2° A jurisdição penal dos juizes ou tribunais da justiça ordinária. em
todo o território nacional. será exercida, no processo de execução, na conformidade
desta Leie do Códigode Processo Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao
condenado peja Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento
sujeito à jurisdiçãoordinária.

Art. 3° Ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos
Rio atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. 1'110 haverá qualquer distinção de narureza racial, social.
~ligiosa ou política,

An. 40
() Estado deverá recorrer :i cooperação da comunidade nas

atividades de execução da penae da medida de segurança.

. ~ ~ " ..

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998.

DISPÕE SOBRE A 'ELABORAÇÃO. A REDAÇÃO, A
ALTERAÇÃO E A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS,
CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO úNICO
DO ART. 59 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. E
ESTABELECE NORMAS PARA A
CONSOLIDAÇÃO DOS A TOS NORMATIVOS QUE
MENCIONA.
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CAPíruLO I
DISPOSIÇÕES PRELiMINARES

Art. 10 A elaboração. a redação. a alteração e a consolidação das leis
obedecerão ao-disposto nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda,
às medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59da Constituição
Federal. bem como, no que couber. aos decretos e aos demais atos de regulamentação
expedidos por órgãos do Poder Executivo.

Art. 2° (VETADO)
§ 10\(VETADO)
§ 2° Na numeração das leis serão observados. ainda. os seguintes critérios:
( • as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir

dapromulgação da Constituição:
11 - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terno

neração seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946.

DECRETO N° 2.954, DE 29 DE JANEIRO DE 1999.

ESTABELECE REGRAS PARA A REDAÇÃO DE
ATOS NORMAnvos DE COMPETÊNCIA DOS
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO.

CAPtruLOl
DA ELABORAÇÃO DOS ATOS NORMATlVOS

Seçlo I
Das Regras Básicas de Elaboraçlo

Art. ~ Normas Penais
Os projetos de lei que contenham normas penais deverão:
1· compatibilizar as penas previstas com outras figuras penais existentes no

ordenamento jurídico, de modo a 'evitar a desproporção entre os bens juridic:os
protegidos e as penas aplicadas Dara delitos diversos ousemelhantes:

II - evitar as formulações abertas (norma tipo penal em branco l. bem como
aquelas que permitam aplicação estritamente subjetiva da norma:

. 111"; explicitar as situações que poderão ser afetadas pela edição da norma,
identificando os efeitos que serão produzidos no sistema jurídico-penal vigente
(abolição de crime. lei mais benéfica. lei agravadora da pena):



IV - conter ressalva expressa de aplicação das normas penais criadas
somente aos fatos ocorridos apos sua entrada em vigor.
.... •••••• •••••••••••• .o lO••

......... .

LEI N° 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS cÍVEIS
E CRIMINAiS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.. ••• •••••••• •••••• •••••••••• o. .

CAPtroLO 111
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS

...................................................................................................................................................................

Seção VI
Disposi~õts finais

An.89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a
wn ano, abrangidas ou não por esta Lei. o Ministério Público, ao oferecer a denúncia.
poderá propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado
...esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes
OS demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (3It.TI do
Código PenaJ).

§ 1° Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juíz,
este, recebendo a denuncia, podem suspender o processo. submetendo o acusado a
período de prova, sob as seguintes condições:

1- reparação do dano. salvo impossibilidade de fazê-lo:
11 - proibição de freqüentar determinados lugares:
111 - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autonzaçãe do

Juiz;
IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juizo, mensalmente, para

infonnar e justificar suas atividades.

§ 2° O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada à
suspensão. desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.

§ 3°A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a
ser processado por outro crime ou não efetuar. sem motivo justificado, a reparação do
dano.

§ 4° A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado. no
. curso do prazo. por comravenção, ou descurnpri r qualquer outra condição imposta.
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§ 4° A pena restritiva .de direitos converte-se em privativa de liberdade
quando ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta.
No cálculo da pena privativa de liberdade a executar será deduzido o
tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o saldo
mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão.
§ SO Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro
crime, o juiz da execução penal decidirá sobre a conversãe, podendo
deixar de aplicá-Ia se for possível ao condenado cumprir a pena
substitutiva anterior. "
"Conversão da penas restritivas de direitos
Art 4S. Na aplicação da substituição prevista no anigo anterior.
proceder-se-á na fonna deste e dos arts. 46, 47 e 48.
§ I° A prestaç40 pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à
vitima. a seus dependentes ou a entidade pública ou privada com
destinação social. de importância fixada pelo juiz. não inferior a 1 (um)
salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários
mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual
condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os
beneficiários.
§ 2°-No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário,
a prestação pecuniéria pode consistir em prestaçAo de outra natureza.
§ 3° A perda de bens e' valores pertencentes aos condenados dar-se-á,
ressalvada a legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário
.Nacional, e seu valor terá como teto - o que for maior - o montanle do
prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou por terceiro, em
conseqüência da prática do crime.
§ 4° (VETADO)"

"Prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas
~rt. 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas
é aplicável às condenações superiores a seis meses de privação da
liberdade.
§ J° A prestaçio de serviços à comunidade ou entidades públicas
consiste na auibuiçAo de tarefas gratuiW ao condenado.
§ 2° A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades
assistenciais. hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos .
congêneres, em programas comW1jtários ou estatais.
§ 3° As tarefas a que se refere o § I° seria atribuídas conforme as
aptidões do condenado, devendo ser compridas à razão de uma hora de
tarefa por dia de condenação, fixadas de 'módó a não prejudicar a
jornada normal de trabalho.

§ 4° Se a pena substituída for superior a um ano. é facultado 80

condenado cwnprir a pena substitutiva em menor tempo (an. 55).
nWlca inferior à metade da pena privativa de liberdade flX8da."·
"lnterdiçlo lemporária de direitos



Art..47 .
.....................................................................................................................
IV • proibição de frequentar determinados lugares."
"Art. 55. As penas restritivas de direitos referidas nos incisos 111. IV. V
c VI do art. 43 tcrlo a mesma duraçio da pena privativa ele liberdade
substituida, ressalvado o disposto no § 4° do ano 46."
"Requisitos de suspensão da pena
An.77 .

2° A execuçlo da pena privativa de liberdade, nio superior a quatro
anos,' poderá ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o
(tOftdenado seja maior de setenta anos de idade, ou razões de saúde
justifiquem a suspensão... .

Art 2°Esta Lei entta em vigor na data de sua publiqlçio.
Brasília, 25 de novembro de 1998; 1710 da Independência e II()D da

República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
-Renan Ca1heJtõs

LEI N° 9.271, DE 17 DE ABRIL DE 1996.

ALTERA OS ARTS. 366, 367, 368, 369 E 370 DO
DECRETO-LEI N° 3.689, DE 3 DE OUTIJBRO DE
1941 - CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Os arts. 366, 367, 368, 369 e 370 do Decreto-lei nO 3.689, de 3 de
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem
constituir advogado. ficarão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das
provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva
nos termos do disposto no ano 312.
§ )0 As provas antecipadas serão produzidas na presença do Ministério
Público e do defensor dativo.
§ .'20

' Comparecendo o acusado, ter-se-a por citado pessoalmente,
.: .prosseguindo o processo em seus ulteriores atos.
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Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que. citado ou
entimado pessoalmente para qualquer ato. deixar de comparecer sem
motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, não
comunicar o novo endereço ao juizo.
Art. 368. Estando o acusado no estrangeiro, em lugar sabido. será
citado mediante cana rogatória. suspendendo-se o curso do prazo de
prescrição até o seu cumprimento.
Art. ~~t). ..".~ ~:::;~::: ~~= !":::::':•.':=-:~ de ser fe!!'· ,·~m legações
estrangeiras serão efetuadas mediante carta rogatória.
Art. 370. Nas intimações dos acusados. das testemunhas e demais
pessoas que devam tomar conhecimento de qualquer ato, será
observado. no que for aplicável. o disposto no Capítulo anterior.

§ ~ o A intimação do defensor constituído, do advogado do querelante e
do assistente far-se-á por publicação no órgão incumbido da
publicidade dos aIOS judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade. o nome do acusado.
§ 20 Caso não haja órgão de publicação dos atos judiciais na comarca a
intimação far-se-á diretamente pelo escrivão, por mandado, ou via
postal com comprovante de recebimento. ou po cuaicuer outro meio
idôneo.
§ 3° A intimação pessoal. feita pelo escrivão, dispensará Q aplicação a
que ajude o § ]0.

§ 4° A intimação do Ministério Público e do defensor nomeado será
pessoal."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.

Brasília, 17 de abril de J996; J75° da Independência e 108°da República..
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson A. Jobim
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GABINETE DO ,'..lINISTRO
POJrrAIUAS DE 29 DE SETEMBRO DE 1999

O MINISTRO DE: ESTADO DA JUmçA. usando da m·
buiç60 que lhe conl_ o ~p;úo único ao an. O) ela Lei N" '7.~IO.

de II ele julho ele 198.1. c de :!Cordo com o ~I'O :z- do flel!imenlo
In_ apnn_o pela Pon.1na MinislCrW N"121, ele II de dezembro
de Im. raoh,e:

S' '21 - Di~. ~ pedido. DAMÁSIO EVANCiEUSTA DE JE.
SUS da qualicIadc de membro ulular. do Conselho :'IIx/onal de Po­
Iílica Crilnllllll e PcnilCncilina.

!'I' '29 - 0a1tlW' EDL'.-\ADO RE."LE Fl:RRAR!~ n" qua,Il!l;K!c
de mcm_ lIIul•• lftle;nr o Conselho NõlClonal lle PolillCa Cnmlnal
c ~nneMtaru. COlO /II.lIIIbto dc do'l il/l0I.

~, '30 - RccondUZll' .ctSAR OLIVEnv. DE BARROS LE.o\1. ao
Conselho Nac:1OftaI de PoII.ica Criminal c Pcnncnc.w.. na qUolJ.1bcJe
de membro ulular. com 1IWI4:I10 dc do'l anos.

101. EI. o' 2701'991

O MINlSTRO DE ESTADO DA Jt:mç..... nO lISO de sua
Mbuiç6cs. molyc;

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE " DE OliTutlRO DE 1999

o MINISTRO D~ ESTADO DA JUsnÇA. no uso de sua
.Ilnbuiç6cs. rcMIlvc:

H" ~l.AIL ,. Incluir 00 Cirvpo de T~balho Especial. cNdo pcl;
l'arwIa 11" 'li. de 29 de ICIembrv de 1999. publicada no DilÍl'ÍI
or-:iU ela Uniio de 30 sublcqlicOIC. a OoulDB IVETE SENISI
FEIlREJRA.

"AR. 2° E$la Panaria CO\lll em YI!jor oa da la de sua p;

bljgç5a.

JOSE CAJU.OS DIAS

N' 531-An. ,. Fica 'DSUIUido Cirupo de Tnbalho Especial com a
filllllid:Mlc ele (onnuw- dia!nOSllCO do SI'lemapcnaI brUtlciro c."
senUII proposlU p~ seu aperfClç_nlo.

AR. 2' O Grupo de Tr.abalho Especial ~ COIIJCiIuido por:
I· Allleno Sih·a Fr:anco; .
n - EcUon 00........
10 - Jair LeOftôltcio Lopes:
IV ·Lu.. Fernando Ximcnes;
V • Llli& "icenle CernlCclU:Inl:
VI • ;l.1iruel R~alc Jr.:
vU • N.io 8~lulo1:
vnr . Rene ."",el 00111:
LX • M:auri~lo ."nlon,o R,be.ro Lopel. qllC o secmariar:i.
An. "0 O G".po IIc Tr..baJho EspecIal. pan at.n,.c seu'

utI,euyo.. poder:í con".d;ar outrOS JUnstas e c:apeci:aliscu para ee­
l..lIcIrarem com 'UólS a"v.llallel.

An. J' A Dar1'C'D.1Ç:30 no Ci".po lk T~balho EspcciaI n5Í1
cn~!a qu:alquer liDO IIc rcmuner.1Çãu e ur.i c_1dcnda ele re~anv
,n'fteUC ""bhco.

AR. ~. O GIUIIU de Trablllho Especial deverá apraeIlIar ao
MiIlisltO IIc Es.:I<.Io do Jum<;2. nu pr::azo ele .ftO"Cnt:l dia. CCIlII:IdaI de
sua .nsL2101l;~. r.lalOno lia :aUyld:adcl realIzada. .

M. e- O G;rbll>c,e do Mln.1UV d:.n suponc admIni_t'"o
..o CiNPO ee Tr.aoalho E.occ.al.

An. -s., ~101 Punma ~nlr:a em v.,or na data de N/o;I pu.
bljç:ao;~.

JOSE CARLOS DIAS

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 6 DE h:"EIRO DE ~Ollll

O MINISTRO DE EST.\DO DA JUrnçA. no _ ele "",.

:atnbuiçórs. resolve:

N' :8 • ÀIL I' PronvS:ar por ISO lliao ..~ de t1U""i_ do Grvpo

·ca T~balho Especl;al que f;ri dla!"DstICD do sUacma pcaaI bnlllcu.

e apracnurá PropoIW~ seu :apcr1eiça:amauo. illllillaido pela Por
... 531.99.

AR. :. &ta Ponaria cnll2 CtII Yil« na da&a de sua IN

blicaç40.

JOSÉ CARLOS DIAS
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Mensagtm n2 1. 10 7

Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nos tennos do artigo 61 da Conslituiçto Federal. submeto ai elevada deliberaçio de

Vossas E:oc.celências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Mínimo de Estado da

Justiça, o texto do projeto de lei que "Altera a Parte Gera! do l)eçrclo-leí nD 2.848. de 7 de

dezembro de t940 - Código Penal. e dáoutras providências".

Brasília. 1 7 de agosto de 2000.

x~~~

EMNIl 318

Brasilia.j j de agosto de 2000.

Exceientíssimo Senhor Presidente da República.

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que altera a Parte Geral do
Decreto-lei ni! 2.848. de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. e dá outras providências.

2 Com a edição da Lei nSl 7.209. de II de julho de 1984. reorganizou-se sistematicamente roda a
Pane Geral do Código Penal em criterioso e melódico trabalho de reconstrução das teorias do delito c: da pena
com vistas à harmonização de nossa antiquada legislação ao que havia de mais moderno e factível. em vista da
realidade brasileira, para a prevenção e repressão ao crime sem perder atenção à dignidade do criminoso.

3. Muitos dos princípios trazidos tanto na Reforma do Código Penal quanto na Lei de Execução
Penal foram pouco depois reafirmados pela Constituição da República. em 1988. conferindo a certeza de que os
membros daquelas Comissões estavam perfeitamente sintonizados com os pressupostos de um Direitc Penal
legislado por um Estado Democrático de Direito. Lamentavelmente. discursos penais menos comprometidos com
os laços éticos do Estado de Direito prolifemram com o agravamento de problemas sociais. que não são
exclusividade de nossas fronteiras. e esquecendo-se de lição clássica. segundo a qual a melhor políticas criminal
ainda é uma boa política social. iniciaram intenso processo de reformas pontuais da legislação penal e processual
penal tomando o sistema muito menos permeável às conquistas de 1984. consolidadas em 1988.
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4. O Direito Penal legislado na década de 90 foi um dos momentos mais dramáticos para o Direito
brasileiro. pois era imprevisível que se produzissem em matéria repressiva tantas soluções normativas ao sabor
dos fatos. sob o encanto de premissas falsas e longe de qualquer técnica legislativa. Ao lado dessas reformas, e
mesmo em contradição a vários de seus postulados. novos institutos importados sem muito critério do díreito
americano e italiano promoveram uma completa desorganização do que sobrara do sistema le,al. promovendo
uma exagerada li~rylHl.açào de situações. muitas vezes. socialmente graves. Some-se a isso a crise penitenciária
vivida pelo Estado brasileiro e as frustrantes tentstivas legais de corrigi-Ia pela via de remédios marcados por um
forte sentimento de impunidade e tem-se o retrato da legislação penal atual. Uma completa desaniculação
discursiva entre institutos. ausência de correspondência destes a uma política criminal efetiva e panuloxo~ que se
avolumavam em quantidade e qualidade impediam que se pudesse chamar de sistema penal o que brotava dessas
reformas.

5. Não é o caso de fazer referência a cada uma das leis responsáveis pelo caos punitivo gerado, Cada
uma de per si e todas em seu conjunto promoveram o mais sinistro desmantelamento de um sistema penal
equilibradamente construído poucos anos antes.

6. Diante da necessidade de se promover urgentemente a reconstrução do sistema penai. o então
Exrno. Sr. Ministro da Justiça. Dr. José Carlos Dias. pela Portaria n!1 531. de 29 de setembro de 1999. nomeou
um Grupo de Trabalho Especial para promover um diagnóstico do funcionamento do sistema penal brasileiro e
oferecer sugestões para o seu aperfeiçoamento. Fizeram pane desse Grupo os ilustres professores Alberto Silva
Franco. Edson O'Dwyer, Ivette Senise Ferreira. Jair Leonardo Lopes. Fernando Luiz Xirnenes, Luiz Vicente
Cemicchiaro. Miguel Reale Jr.. que o coordenava. Nilo Batista. René Ariel Dali i e Mauricio Antonio Ribeiro
Lopes. este já previamente designado Secretário. Somou-se a esses e na Secretaria. Eduardo Reale Ferrari.

7 Dos trabalhos desenvolvidos por esse Grupo de Trabalho Especial e das audiências públicas e com
os mais qualificados interlocutores e operadores do sistema criminal com reuniões em diversos pontos do País
concluiu-se pela necessidade de reformar. com urgência. ao menos o sistema de penas do Código Penal para
reordená-lo aos princípios constitucionais e garantir. simultaneamente. a segurança exigida pela cidadania e a
dignidade humana de todos os personagens do processo criminal reclamada pela civilização e pelas leis.

8. A exemplo do ocorrido com a Reforma Penal de 1984. deliberou-se remeter à fase posterior não
apenas a reforma da Pane Especial do Código. que necessita. antes e acima de tudo. um amplo processo de
consolidação das leis penais com harmonização dos crimes ainda previstos na legislação compJementar que se

-avoluma constantemente. Mas não foi só a Reforma da Pane Especial foi adiada. Igualmente, a da teoria do
crime na própria Pane Geral. fruto também de polêmica que o momento recomendava evitar.

9. É inarredâvei a necessidade de se editar uma urgente Reforma da Lei de Execuçio Penal para
harmonizar o texto da Lei ng 7.210/84 ao disposto. agora. no novo sistema de pena apresentado nesta Reforma.
Tal omissão não apenas tomaria inviável a edição isolada da Reforma da Parte Geral, mas potencialmente mais
perigoso do que deixar as leis simplesmente como estão atualmente, uma vez que são documentos cuja
tramitaçào deve ser inseparável. A precedência dada à reforma do sistema de penas na Pane Geral do Código, à
semelhança do que se tem feito em outros países. antecipa a adoção de nova política criminal.

IO. A única alteração procedida no Título 1 do Código Penal versa sobre a legislação especial.
Procurou-se coibir o processo de inflação legislativa em matéria penal a partir da alteração do artigo 12 do
Código para compatibilizá-lo com a norma-princípio constante do art. 5° do projeto. que se alinha aos preceitos
gerais da Lei Complementar nll 95. de 26 de fevereiro de 1998. e do Decreto nR 2.954, de 29 de janeiro de 1999.
que. ao dispor sobre a elaboração, a redação. a alteração e a consolidação das leis. preceituou que os projetos d~
lei que contenham normas penais deverão: J - compatibilizar as penas previstcu com ou/rcu figlll'cu penllà
existentes no ordenamento jurídico. de modo a evitar a desproporção entre os bens jurídicos protegidos e as
penas aplicadas para delitos diversos ou seme!Jumtes (811. 9.°).
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de um terço no regime anterior. tomando a execução mais severa do que o sistema atual que se contenta com o
prazo mínimo de um sexto. A regra da progressividade do regime de pena de prisão é. não obstante a exigência
de maior lapso temporal. humanizada pela inversão do ônus da prova. uma vez que doravame as Jimitações à
progressão são de responsabilidade do Ministério Público. que deverá incumbir-se da demonstração de causas
legais impeditivas do beneficio.

24. Além disso. há uma espécie de críação de sub-regimes de cumprimento de penaem meio semi-
aberto. facultando-se em uma de suas etapas a realização do trabalho externo ou a freqüência a cursos. atividades
que não são permitidas sob nenhuma hipótese durante o cumprimento de pena em regime fechado. que
continuam. quanto ao mais. com a disciplina geral que lhes conferiu a Reforma de 1984.

25. O regime aberto é definitivamente abolido do sistema de execução de penas de prisão, previsto
com idealismo na Reforma de 1984. mas cuja execução terminou abandonada pelos Poderes Execulivoe
Judiciário. A ausência (te construção das casas de albergado ou estabelecimentos adequados a esse fim. tomou o
regime abeno em prisão albergue domiciliar uma regra perigosa que contemplou a marca da impunidade e
substituiu a premissa do senso de responsabilidade que se pretendia introduzir por um generalizado sentimento
de falta de controle e ausência de qualquer fiscalização pelo Estado. Da constatação dessa realidade sobreveio a
técnica de trazer o regime do livramento condicional - em moldes bastanre próximos do existente na atualidade ­
como terceira e última etapa do cumprimento da pena de prisão. Fica ressalvado. no entanto, que o livramento
condicional apenas poderá ser utilizado como etapa final do regime progressivo. sendo impossível determinar-se
o início de execução da pena de prisão nesse regime. ao contrário do que ocone atualmente com o regime aberto.

26. .O cumprimento da pena superior a oito anos continua. obrigatoriamente. a ser iniciado em regime
fechado. Abrem-se, contudo, para condenados a penas situadas aquém desse limite, possibilidades de
cumprimento em condições menos severas. atentas às condições personalíssimas do agente e a natureza do crime
cometido. Assim. o condenado a pena entre quatro e oito anos poderá iniciar o seu cumprimento em regime
semi-aberto. Ao condenado a pena inferior a quatro anos. em lugar do regime aberto. ora extinto. e do livramento
condicional. que apenas existe como etapa do sistema progressivo para os que provêm de outros regimes. poderá
ter esta substituída por restrição de direitos.

27. Preserva-se o princípio de amparo do trabalho do preso pela Previdência Social, e reafírma-se o
seu caráter obrigatóriq em todos os regimes e que se desenvolverá segundo as aptidões ou oficio anterior do
preso. nos sermos das exigências estabelecidas. As novas modalidade de ensino, previstas na Lei de Diretrizese
Bases da Educação estio contempladas como alternativa ou complementação ao trabalho.

28. As penas de restrição de direitos são reconduzidas à formulação geral da Reforma de 1984
iprestacão de serviços iJ. comunidade. interdição temporária de direitos e limitação de fins de semana). com
abolição da prestação pecuniária c: uutonornização da perda de bens e valores. QUW1l0 à prestação pecuniária é
necessário dizer que sua nefasta introdução pela Lei n2 9.7J4I98 produziu os efeitos mais perniciosos na
desarticulação do sistema de penas levando ao sentimento de impunidade mais vigorosamente experimentado
pela sociedade desde muito tempo. além de uma irresponsável mercamilizaçâa do Direito Penai. A pena criminal
perdeu completamente o seu significado com tal medida que introduziu a obrigação de dar em lugar da
obrigação de [azer, característica das restrições. de direitos. fazendo com que a imedlatidade da liquidação da
pena despertasse o sentimento de ausência de qualquer punição ou de extrema vantagem na prática de certos
delitos. inclusive de caráter financeiro. Simplificam-se as hipóteses de cabimento das penas de restrição de
direuos, garanundo-se-as desde que aplicada pena de prisão inferior a quatro anos ou, qualquer que seja a pena
aplicada. se o crime for culposo e a culpabilidade e demais circunstancias judiciais constantes do ano
59.indicarem que essa substituição seja necessária e suficiente à individualização da pena.
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29. De se notar a extensão que se pretendeu conferir ao novo rol de interdições de di reitos,
particularizando-se outras medidas de caráter punitivo nessa modalidade em relação ao rol vigente.

30. A exemplo do que ocorria na Reforma de 1984. para dotar de força coativa o cumprimel I tO da
pena restritiva de direitos. previu-se a conversão da pena de restrição de direitos em privativa da liberdade.
fixando-se agora que tal conversão dar-se-á sempre no 'regime semi-aberto e pelo tempo da pena aplicada. se
injustificadamente descumprida a restrição imposta. A conversão doutra R~e. far-se-á se ocorrer condenaç;,o por
outro crime à pena privativa da liberdade. cuja execução não tenha sido suspensa.

31. Como em todos os demais Projetos de Reforma Penal. neste também busca-se revalorizar a pena
de multa, Já não é mais a inflação ou a desvalorização da moeda que tomou ineficaz no BrasiJ a força retributiva
da multa. De um Jado tem-se uma interpretação exageradamente conservadora na fixação dos valores - I' que
levou o Projeto a cominar patamares mais elevados - de outro. o aviltamento d6S multa penal por outrns de
caráter administrativo. Daí aumento não apenas do número de dias-multa. de noventa para seteeemos e víme
como do valor de cada dia-multa (um décimo a dez vezes o valor do salário mínimo). com a possibilida<ie de
elevação até o quintúplo se "o juiz considerar que. em virtude da situação econômica do réu. é ineficaz. embora
apJicada no máximo."

32. Vedada a conversão da multa não paga em pena de prisão. apresenta o Projeto duas alternativas
para a conversão. A primeira. destinada ao condenado solvente que deixa de pagá-la ou frustra a sua execução.
acarreta a pena de perda de bens. no montante correspondente ao valor da multa aplicada. que será revertido em
favor do fundo penitenciário nacional. Como medida preparatória. o juiz deverá. ao converter a penade multa em
pena de perda de bens. decretar a indisponibilidade dos bens do condenado enquanto perdurar o processo de
execução. A segunda. destinada ao condenado insolvente. leva o juiz a converter a pena de multa em pena
prestação de serviços à comunidade. pelo número correspondente de dias-multa, podendo o juiz reduzi·la em um
terço.

33. Fica abolida a substituição de pena de prisão em multa, sendo esta medida penal de caráter
cumulativo, não substitutivo. As penas de prisão de curta duração poderio ser apenas substituídas por penas de
restrição de direitos.

34. Mantém-se o capítulo específico. pertinente à cominação das penas substitutivas. já que o
mecanismo da substituição não poderia situar-se re~eljtivamenteem cada modalidade de delito.

35. São importantes as inovações trazidas ao Código vigente pelo Projeto que procura asseguraJ a
individualização da pena sob critérios ainda mais abrangentes do que os previstos na Reforma de 19~4.

Aprimoram-se as reais possibilidades de individualização judicial da pena por meio de novos critérios
considerados no ano 59. cujas diretrizes foram alargadas. Continuam a ser três as ordens gerais de fatores sobre
as quais repousa a individualização da pena; as relativas: ao agente. ao fato e à vítima. As duas últimas n.ío
sofreram alterações. mas. quanto ao agente. ao lado da culpabilidade. já em seu sentido mais abrangente tra2.iftO
pela Reforma de 1984. e dos antecedentes. determina o Projeto que se refira o juiz à reincidência e condíçõ-s
pessoais do acusado. bem como as oponunidades sociais a ele oferecidas. Tais acréscimos merecem destaque.
Antes de mais nada. a reincidência deixa de figurar como circunstância agravante obrigatória e passa a s':r
considerada no curso da individualização da pena. Na seara dos critérios relativos ao autor. cedem lugar a
personalidade. de improvável e discriminatória aferição e a conduta social. pelas condições pessoais e
oportunidades sociais a e/e oferecidas. expressões mais atuais e que revelam a plúrima dimensão do homer.
como centro de valorização do Direito Penal. No mais. permanece sem alteração o dispositivo.

, '
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36. No cálculo da pena não foram introduzidas modificações em relação ao sistema-atualsalvo quanto
ao disposto no ano 68-A. que sem modificar radicalmente a estrutura do nosso sistema' é'~sico das margens
penais. cria a possibilidade de se alcançar na maioria dos casos o ideal de justiça maleriaHcom.a previsão de
uma causa de diminuição de pena. fazendo com que esta possa ser aplicada. pois. abaixo do núnimo legal
cominado nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa. quando se pem'lltétaO juiz. observadas
as circunstâncias do ano 59 e desproporcionalidade entre a pena mínima comiriada·'·e o fato concreto,
fundamentadamente, reduzir a pena de um sexto até metade. ,., " .'

37. Em vista do atual estágio da violência e para coibir-se simplesmente o reajustamento da faixa
penal da inimputabilidade etária. ao lado do maior rigor que se atribuiu ao concurso de pessoas. inclusive quando
há a presença de inimputável no grupo. eliminou-se a atenuante genérica de ser o agente menor de vinte e um
anos na idade do fato. circunstância essa que não mais se justifica na atualidade.

38. Foram mantidos os conceitos de concurso material e concurso formal. ajustados ao novo elenco
de penas. Mas. por outro lado. modificou-se a defmição do crime continuado para tomar claro e corrigir-se
inúmeras inrerpretações jurisprudenciais sobre o seu conceito, expressando o ano 71 que "hã crime continuado
quando o agente. com ou sem unidade de desígnio. mediante mais de uma ação ou omissão. pratica dois ou mais
crimes que ofendam o mesmo bem jurídico. e pelas condições de tempo. ou de lugar. ou de maneira de execução.
ou de outras circunstâncias objetivas semelhantes. devem os subsequentes ser havidos como' continuação do
primeiro". No mais, preservada a estrutura geral da disciplina vigeme desse instituto.

39· O Projeto baliza a duração máxima das penas privativas da liberdade. tendo em vista o disposto no
. art. 5°. XLVn. b, da Constuuição. que veda as penas de caráter perpétuo. As penas devem ser limitadas para
alimentarem no condenado a esperança da liberdade e a aceitação da disciplina. pressupostos essenciais da
eficácia do tratamento penal. Mantém-se. pois. no art. 75. a restrição a duração das penas privativas da liberdade
a trinta anos. e do mecanismo desestirnulador do crime. uma vez alcançado este limite. Caso contrário. o
condenado à pena máxima pode ser induzido a outras infrações. no presídio. pela consciência da impunidade.
como atualmente ocorre. Daí a regra de interpretação comida no ano 75. § 211

; "sobrevindo condenação por fato
posterior ao início do cumprimento da pena. far-se-á nova unificação. computando-se. para esse fim, o tempo
restante da pena anteriormente estabelecida". Introduz-se. porém. no ano 83. parágrafo único. ao tratar do
livramento condicional. a cláusula segundo a qual "independentemente da quantidade de pena e do regime em
que se encontre. o sentenciado. cumpridos vinte anos de prisão sem que tenha praticado novo delito no curso da
execução da pena. poderá obter livramento condicional." Com isso reafirma-se o sentido da Constituição e não se
retira do sentenciado a esperança de liberdade. única razão que pode motivá-lo ao adequado comportamento no
curso da execução da pena de prisão.

40. O Projeto avança a Reforma de 1984 ao estabelecer em relação às medidas de segurança uma
disciplina mais detalhada. especialmente em relação ao tratamento ambulatorial. Como principio geral dos
estabelecimentos onde venham a ser cumpridas. seja a de imernação seja a de sujeição a tratamento ambulatorial.
tem-se a regra de que sejam esses estabelecimentos públicos. para que sejam evitados certos abusos que se
veriflce na atualidade. Excepcionalmente "a internação e o tratamento ambulatorial podem ser efetivados em
e~abele:cimentos privados. à falta de estabelecimento público. desde que devidamente conveniados e autorizados
pelo Juízo da Execução". limitando-se essa modalidade de tratamento aos crimes cuja máxima não seja superior
a quatro anos.

41 O Projeto prevê também a obrigatoriedade de perícia médica nos internados e sujeitos a
tratamento ambulatorial. pelo menos. a cada seis meses.
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42. Também a previsão de que o tempo de duração da medida de segurança não poderá ser suprior 'ao
do máximo da pena cominada ao tipo legal de crime deve ser considerada como importante inovação do l rojeto.
na mesma linha de proteçào da pessoa Ilumana contra penas (e medidas de segurança) de caráter perpétuo,

43. A desinternação progressiva corresponde a introdução de relevo e de sentido altamente pruetivo
dos direitos do íntemado, Transmuda-se o instituto da progressão de regime previsto no sistema de penas Iara as
medidas de segurança, podendo o juiz. após perícia médica. conceder ao:paciente que apresentar melhoram seu
tratamento. a desinternação progressiva, facultando-lhe saída temporária para visica4 famíiia ou participa. ão em
atividades que concorram para o seu retomo ao convívio social. com o indispensável supervisão da insti uíção,
Obsefvados os resultados positivos da desinternação progressiva e realizada a perícia. com melhora do .uadro
clínico do internado. poderá o juiz autorizar a transfer&1cia pan o tratamento ambulatorial, ouvido o Mil ~.stério

Público. Entretanto. em qualquer fase do tratamento ambulatorial, poderá o juiz determinar a internaI ão do
paciente. se essa providência for necessária para sua melhoria. A alta será sempre condicionada ao trannento
indicado. devendo ser restabelecida a situação anterior se o paciente. antes do decurso de um ano, pralil.1 fato
indicativo da persistência da doença.

-l4. São trazidas para a disciplina da ação penal no Código Penal institutos que a ela dizem re peito.
introduzidos por outras leis apenas com modificação de dispositivos do Código de Processo Penal. As .irn, a
suspensão do processo decorrente da revelia (Lei n:l9.27l/96) e do ano 89 da Lei n~ 9.099/95 são trazidas agora
também para o Código Penal. mas em regime de maior restrição para eliminar o sentimento de impu idade
disseminado por esses diplomas. Assim. sobretudo quanto a outra. demarcando-se claramente que não co Istitui
direito subjetivo do acusado. impõe-se. cumulativamente. série de requisitos para tomar esse intituto
excepcional. com destaque para à obrigatória reparação do dano. podendo ser satisfeita a obrigação em pa celas.
a critério do juiz.

4-5. Corrige-se omissão legislativa e põe-se fim a celeuma doutrinária e jurisprudencial esclarec endo­
se que também são causas de extinção da punibilidade o "cumprimento das condições da uansaçt >. do
livramento condicional e da suspensão do processo" (an. 107).

~. Para revaiorização do instituto da pena de multa modificam-se os prazos de verificaç o da
prescrição. garantindo-se que esta não ocorrerá. em qualquer caso. antes de quatro anos. Tal modificaião é
necessária em vista da elevação dos valores nominais da multa que passam a representar. em qualquer case uma
sanção economicamente relevante.

47. Também o rol de causas impeditivas e interruptivas da prescnçao foram modificados c .m o
objetivo de 'Iimiw a ocorrência da perda do direito de punir do Estado. garantindo-se a tônica de um E'reuo
Penai eficaz.

48. 510 estas, em resumo, as principais inovações constantes do Projeto de Reforma Penal que ora
lenho a honra de submeter à superior consideração de Vossa Excelência. Estou certo de que. se adot, do e
transformado em lei. há de constituir importante marco na reformulação do nosso Direito Penal. alé'" de
caminho seguro para a modernização da nossa Justiça Crimil!~l e dos nossos estabelecimentos penais.

~-f'P- ~" .....,

J~SE GREGJ;:
/MinistrO de Estado da Justiça
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Aviso n!! 1.345 - C. Civil.

Em 17 de agosto de 2000.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da

República relativa a projeto de lei que "Altera a Parte Geral do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 - Código Penal, e dá outras providências".

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
BRASILIA-DF.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DEREDAÇÃO

Pelo projeto de lei n° 3.473, de 2000, propõe o Poder
Executivo alterações na 'Parte Geral do Código Penal, já objeto de ampla
reforma atualizadora promovida pela lei n" 7.209, de 11 de junho de 1984.

A atualização alcançada em 1984, após longa e persistente
reação às inovações introduzidas, é posta em relevo na Exposição de Motivos
do Senhor Ministro da Justiça, que acompanha o projeto de lei ora sob exame:

"Com a edição da Lei nO 7.209, de 11 de junho de
1984, reorganizou-se sistematicamente toda a Parte
Geral do Código Penal em criterioso e metódico
trabalho de reconstrução das teorias do delito e da
pena com vistas à harmonização de nossa antiquada
legislação ao que havia de mais moderno e factível,
em vista da realidade brasileira, para prevenção e
repressão ao crime sem perder atenção à dignidade
do criminoso".

Os princípios essenciais que informaram a reforma da'
Parte Geral do Código Penal e a elaboração da Lei de Execução Penal - a
primeira, e ainda única, em nosso país, a preencher com um sistema legal o
hiato de ilegalidade em que se dava o cumprimento da pena - foram
reafirmados posteriormente na Constituição Federal de 1988, "conferindo",
ainda segundo a Exposição de Motivos do projeto sob exame, a certeza de que
os promotores de ambos os diplomas legislativos

"estavam perfeitamente sintonizados com os
pressupostos de um Direito PenaJ legislado por um
Estado Democrático de Direito".

Buscando, embora, .inovações ditadas pela evolução da
ciencia penal, o presente projeto tem como núcleo o título das penas,
persistindo, nesta parte, o espírito da Reforma de 1984, principalmente ao
reproduzir, no texto da Exposição de Motivos, parte do que afirmamos no
Relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito' do Sistema Penitenciário e
que reproduzimos na Exposição.de Motivos que acompanha o texto da Lei nO
7.209, de junho de 1984, que reformulou a Parte Geral do Código Penal:

55



U
I

C
J)

tt
ti'l

~
111

,
It

.
o

tt
II

~
~
.

.J
t

I
"

f
.

i
;o

,
O
!;

O
1'1

],

I
li

B
).

I'r
l"

g
i

II
tO

.
,11

,a
li

,

r!9
I·t

f.11
o

o
r

1.1
JIt

Il[
ti~

11
I1

~Ir
ftal

1f
t



'..
'.

1
·

,li
'

I,
11

I'
'o

It

~
,I

,
,
t

,'1
1~

].
E\

•
lI,

I
'tI

t
'J

I·
J

I
.
t
.
.

t
!
t
.

:
.

J
•

I
I~

.
'I

.
1·

II
I

11:
·I'J

I'
·1

t.
ll

t~
~:

I'
J

:r
It

'"
i

tD
o8r

t
I'

8
'

,r
,

,
'J

1
,t

'
O

It
tli.

8
i

•
.
;

i
l
S
a
t
~

I
r
f
f
t
~

t
w



58

4. Elimina o sistema aberto de cumprimento da pena e modifica o semi­
aberto, pois "a não efetividade do regime aberto em todo o país",
decorrente da completa omissão do Poder Executivo na construção das
casas de albergados, tomou o regime aberto em prisão domiciliar,
substituindo-se a premissa do senso de responsabilidade pela inexistência
de controle e fiscalização das condições impostas para o cumprimento da
pena.

5. Traz o livramento condicional, em condições similares ao existente, à
condição de terceira e última etapa do cumprimento da pena. O livramento
condicional, nessas novas condições, é remetido exclusivamente à etapa
final do cumprimento da pena, impossibilitando-se o início da execução
nesse regime. A abolição do início da execução em regime aberto conduz
naturalmente a essa solução. .

6. O projeto mantém· o texto da Reforma de I984 ao fixar o início do.
cumprimento da pena superior a oito anos em regime fechado e ao
estabelecer possibilidades de cumprimento em condições menos severas
para condenados a penas entre quatro e oito anos, "atentas", como na lei
em vigor, "às condições personalíssimas do agente e à natureza do crime
cometido". Como o projeto extingue ao mesmo tempo o regime aberto
inicial e o sursis, essas modalidades de cumprimento da pena até quatro
anos são substituídas, no projeto, por restrição de direitos.

7. O projeto mantém o amparo da Previdência Social ao trabalho do preso,
nos termos das exigências já estabelecidas, mas introduz no regime
prisional, como complemento ou alternativa ao trabalho, modalidades de
ensino previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação.

8. As penas de restrição de direitos são reconduzidas pelo Projeto à
formulação geral da Reforma de 1984 (prestação de serviços à
comunidade, interdição temporária de direitos e limitação de fins de
semana), com abolição da prestação pecuniária e autonomização da perda
de bens e valores. No tópico da Exposição de Motivos referente ao
assunto, assinala o Ministro da Justiça, que "a nefasta introdução" (da
prestação pecuniária) pela lei n" 9.714, de 1998, produziu os efeitos mais
perniciosos na desarticulação do sistema de penas, levando ao sentimento
de impunidade mais rigorosamente experimentado pela sociedade desde
muito tempo, além de uma irresponsável mercantilização do Direito Penal.
A pena criminal perdeu completamente o seu significado com tal medida,
que introduziu a obrigação de dar em lugar da obrigação de fazer,



característica das restrições de direitos, fazendo com que a imediatidade da
liquidação da pena despertasse o sentimento de ausência de qualquer
punição ou de extrema vantagem na prática de certos delitos, inclusive de
caráter financeiro".

9. Tomando como exemplo a Reforma de 1984, o projeto prevê a conversão
da pena de restrição de direitos em privativa da liberdade, para dotar de
força coativa o cumprimento da pena restritiva de direitos, fixando que a
conversão se dará sempre no regime semi-aberto e pelo tempo da pena
aplicada, se injustificadamente descumprida a restrição imposta.. A
conversão far-se-á ainda se ocorrer condenação por outro crime à pena
privativa da liberdade, cuja execução não tenha sido suspensa. .

lO. O projeto busca revalorizar a pena de multa, tomada ineficaz no Brasil em
virtude da inflação ou desvalorização da moeda, além de interpretação
exageradamente conservadora na fixação dos valores. Dá-se o aumento
não só do número de dias-multa, de noventa para setecentos e vinte, como
do valor de cada' dia multa (um décimo a dez vezes o salário mínimo), com
possibilidades de elevação até o quíntuplo, se "o juiz considerar que em
decorrência da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no
máximo".

l l.Fica abolida a substituição da pena de prisão em multa, transformada esta
em medida penal de caráter cumulativo, não substitutiva. Se o condenado
solvente deixa de pagá-la ou frusta sua execução, dá-se a perda de bens até
o limite correspondente ao valor da multa aplicada, com reversão em favor
do Fundo Penitenciário Nacional. Poderá o juiz, como medida
preparatória, decretar a indisponibilidade dos bens do condenado,
enquanto perdurar o processo. No caso do condenado insolvente, o juiz
converterá a pena de multa em pena de prestação de serviços à
comunidade pelo número correspondente de dias multas, sendo-lhe
facultado reduzi-la em um terço.

I2.Mantém-se o capítulo referente à cominação das penas. O projeto, porém,
inova o art. 59, ao alargar as possibilidades de individualização judicial da
pena. Das três ordens gerais de fatores sobre as' quais repousa a
individualização da pena, o projeto mantém as que dizem respeito ao fato e
à vítima. Quanto ao agente, ao lado da culpabilidade (mesmo considerando
o seu sentido mais abrangente, trazido pela Reforma de 1984) e dos
antecedentes, determina que a reincidência deixe de ser considerada
circunstância agravante obrigatória e que, nos critérios relativos ao autor, a
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personalidade, considerada de improvável aferição, e a conduta social,
devem ceder lugar às condições pessoais e oportunidades sociais a ele
oferecidas. No mais, permanece sem alteração o dispositivo.

13.0 projeto mantém ainda o sistema atual de cálculo da pená, salvo o
disposto no art. 68-A, que sem modificara estrutura clássica do modelo de
margens penais, prevê causa de diminuição de pena, de forma que possa a
mesma ser aplicada abaixo do mínimo legal, nos crimes cometidos sem
violência ou grave ameaça à pessoa. Nestas circunstâncias, observadas a
desproporção entre a pena mínima cominada e o fato concreto, eo
disposto no art. 59, poderá o juiz, em decisão fundamentada, reduzira

. pena de um sexto até a metade. .

14.0 projeto elimina a atenuante genérica de ser o agente menor de vinte e
um anos na idade do fato, circunstância que não mais se justificana
atualidade, principalmente quando se atribui maior rigor ao concurso de
pessoas, mesmo quando presente o inimputável. '

15.Foram mantidos os conceitos de 'concurso material e concurso formal. A
modificação operada na definição do crime continuado destina-se a
corrigir interpretações jurisprudenciais sobre o conceito. Preserva o projeto
a estrutura geral da disciplina vigente do instituto.

16.Ao mesmo tempo em que mantém, no art, 75, a duração máxima das penas
privativas da liberdade em 30 anos, o projeto introduz no art. 83, parágrafo
único," ao tratar do livramento condicional, cláusula segundo a qual,
"independentemente da quantidade de pena e do regime em que se
encontre, o sentenciado, cumpridos vinte anos de prisão sem que tenha
praticado novo delito no curso da execução da Pena, poderá obter
livramento condicional". A cláusula, que segundo a Exposição de Motivos
se inspira na proibição constitucional das penas de caráter perpétuo (art.

. 5°, XLVII, b da Constituição) e no imperativo de alimentar no condenado
a esperança de liberdade e a aceitação da disciplina, visa a evitar que o
condenado à pena máxima seja induzido, no presídio, a outras infrações,
pela consciência da impunidade, como ocorre atualmente. Daí, assegura o
projeto, "a regra de interpretação contida no art. 75, § 2m' , segundo O qual,
"sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da
pena, far-se-á nova unificação, computando-se, para esse fim, o tempo
restante da pena anteriormente estabelecida". .



17.Quanto às medidas de segurança estabelece o projeto que não tenham elas
dunW.ap superior ao máximo da pena cominada ao tipo. Sejam as mesmas
de internação ou de tratamento ambulatorial, tem-se como regra que sejam
em estabelecimentos públicos. Excepcionalmente, quando o tratamento se
der por crime cuja pena máxima seja de quatro anos, à falta de
estabelecimento público e desde que autorizado pelo Juiz da Execução, o
tratamento poderá ser realizado em estabelecimento privado, desde que
devidamente conveniado. O instituto de progressão do regime prisional se
estende às medidas de segurança, podendo o juiz, mediante perlcia médica,
adotar o sistema de desinternação progressiva, ouvido em cada etapa o
Ministério' Público. A alta será sempre condicionada ao tratamento
prescrito, devendo ser restabelecida a situação anterior se o paciente, antes
do decurso de um ano, pratica fato indicativo dapersistência dadoença.

18.Finalmente, o projeto insere no Código Penal institutos que lhe dizem
respeito, porém introduzidos por outras leis, como, por exemplo, a
suspensão do processo decorrente da revelia, embora com maior restrição,
para eliminar o sentimento de impunidade. Põe termo a celeuma
doutrinária e jurisprudencial ao estabelecer que também são causas de
extinção da punibilidade o "cumprimento das condições da transação, do
livramento condicional e da suspensão do processo" (art. 107). Para
revalorizar o instituto da pena de multa, modificam-se os prazos da
.prescrição, que não ocorrerá , em qualquer caso, antes de quatro anos.
Também o rol de causas impeditivas e interruptivas da prescrição foram
modificados com o intuito de limitar a perda do direito de punir do Estado,
"garantindo-se a tônica de um Direito Penal eficaz".

Em suma, o projeto abole o regime aberto de cumprimento
da pena e aumenta o tempo, de um sexto para um terço, para a ascenção a
regime prisional menos severo. Estabelece a metade da pena, e não mais um
terço, ou o cumprimento dela por vinte anos, como condições para concessão
de livramento condicional. Admite a escolha, pelo Juiz, do regime de
cumprimento da pena, abstraída a extensão desta. Abole a suspensão
condicional da execução da pena e revoga o art. 89 da Lei n" 9.099, que
permite a suspensão do processo quando não superior a um ano' a pena
mínima cominada. Exclui das circunstâncias atenuantes a idade inferior a 21
anos do agente, ao tempo do crime,' e acrescenta a decisão condenatória de
última instância como causa impeditiva daprescrição. Toma as agravantes, no
concurso de pessoas, em causas de aumento de pena de um sexto a dois
terços. Admite a conversão da multa em perda de bens se o condenado deixa
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de pagá-la ou frustra sua execução, facultando ao juiz o -decreto de
indisponibilidade dos bens do condenado. enquanto durar o processo de
execução.

Ressalte-se, desde logo, a contribuição do Projeto ao
aperfeiçoamento dos princípios básicos e lineamentos gerais da Parte Geral do
Código Penal, em vigor, principalmente no tocante ao

• acerto da transformação das agravantes no caso de concurso de pessoas, do
atual art. 62 do Código Penal, para majorantes genéricas, com acréscimo
de pena be um sexto a um terço (art. 31-A do Projeto), transferindo sua
análise da segunda para a terceira fase da dosimetria. Essa transferência,
além de agravar a responsabilidade penal de quem exerça liderança sobre
os demais agentes, particularmente sobre quem se valha de inimputável
para a perpetração material do delito, leva ainda à correção de histórica
imprecisão técnica, decorrente da diversidade de tratamento se comparadas
tais agravantes com a participação de menor relevância (art. 29, § 1~) já de
há muito desenhada como minorante.

• cria duplo sistema de conversão da pena de multa, para os casos de
inadimplemento do valor determinado na sentença: viabiliza, para os
condenados solventes, a conversibilidade em perda de bens, ao que
acrescenta a emenda substitutiva ora apresentada também valores; para os
insolventes prevê a conversão em pena restritiva de direito de prestação de
serviços à comunidade. com a derradeira hipótese de nova conversão,,
desta feita para a prisão, se descumprido o trabalho determinado no
primeiro ato decisório de conversão (art. 51-A);

• assegura às presidiárias, no parágrafo único do art. 37, condições de
permanência com seus filhos durante o período amamentação;

• detalha a execução da pena restritiva de direito de limitação de fim de
semana, impondo ao apenado participação em atividades reeducativas
durante sua permanência em estabelecimentos, no caput do art. 48,
assegurando-lhe, contudo, o. respeito à liberdade de consciência e de
crença, com perspectiva de conversão em prisão nas hipóteses ali
mencionadas;

• altera o disposto no art. 55 para limitar o tempo da restrição de direito ao
tempo da prisão e adota o instituto da remissão também para a prestação
de serviços à comunidade (§§ 10 e 20 do art. 46);



• modifica o art. 56, para acrescentar aos já referidos na redação atual, como
alcançados pela interdição temporária de direitos do art. 47, incisos I a III,
os crimes praticados através de mandato eletivo, guarda, tutela ou curatela,
violados que sejam os deveres que lhes são inerentes;

• viabiliza, através do art. 57, a interdição prevista no art. 47, inciso V, nos
crimes cometidos no exercício de atividade em corpo de direção, gerência
ou do Conselho de Administração de instituições financeiras ou de
concessionãrias ou permissionárias de serviços públicos;

• suprime, ao modificar o inciso I do art. 65, a menoridade penal como
atenuante de pena, desaparecendo, deste modo, norma favorável aos
agentes com idade inferior a 21 anos;

• toma obrigatória a revogação do livramento condicional na hipótese de
sobrevir condenação a pena de prisão, ao suprimir os atuais incisos do art.
86, tomando irrelevante o fato de a nova condenação derivar de crime
anterior ao daquela em que o livramento fõra concedido;

• especifica novas causas de extinção da punibilidade ao acrescer ao art. 107
o inciso X, alusivo ao cumprimento das condições de transação. A
inovação põe termo a especulações até hoje reinantes em face do disposto
no art. 76 daLei nO 9.099, de 1995;

• cria novas causas interruptivas da prescrição, como a decisão que em grau
de recurso impõe ou mantém a condenação (inciso VII do art. 107) e a
sentença que converte a pena de multa em perda de bens ou prestação de
serviços à comunidade (§ 3°); .

• promove a adequação do texto penal ao disposto no art. 226, § 3°, da
Constituição da República, ao equiparar o convivente ao cônjuge, como,
por exemplo, ao compor o rol das circunstâncias legais agravantes e na
legitimação para propor ou continuar a ação penal privada;

• extingue a diferença entre detenção e reclusão, hoje reduzida a questão de
ordem processual, transformando a privação de liberdade simplesmente
em prisão, tomando mais nítido o seu perfil.

Tais modificações foram integralmente mantidas na
emenda substitutiva, tanto por conferirem maior efetividade ao sistema penal
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pena autônoma, a ser aplicada na conversão da multa não paga pelo
condenado solvente; suprime a prestação pecuniária como modalidade
restritiva; e autoriza a substituição para condenações inferiores a quatro anos,
independentemente de tratar-se de crime praticado com violência ou grave
ameaça, ao não contemplar o impeditivo hoje existente.

A emenda substitutiva não acolhe a segunda proposição.
A Exposição de Motivos atribui à prestação pecuniária, introdução "nefasta
da lei n° 9.714, de 1998'\

"os efeitos mais perniciosos na desarticulação do
sistema de penas levando ao sentimento de
impunidade mais vigorasamente experimentado pela
sociedade desde muito tempo, além de uma
irresponsável "mercantilização" do Direito Penal".

Ainda segundo a Exposição de Motivos a pena criminal
teria perdido completamente o seu significado com tal medida, que introduziu

"a obrigação de dar" em lugar "da obrigação de
fazer", característica das restrições de direitos,
fazendo com que a imediatividade da liquidação da
pena despertasse o sentimento de ausência de
qualquer punição ou de extrema vantagem na prática
de certos delitos, inclusive de caráter financeiro"
(Exposição de Motivos, item 28).

Rendendo, embora, aos ilustres membros da Comissão
elaboradora do Projeto nossas mais sinceras homenagens de respeito, por sua
alta e indiscutível competência, não nos é possível concordar com o libelo
elaborado contra a pena de prestação pecuniária. Ao contrário do que afirma a
Exposição de Motivos, essa modalidade revelou-se aos que diariamente
militam nos ambientes forenses a que mais se aproxima dos anseios de
efetividade do sistema penal hoje buscados.

Habitualmente traduzidas em entregas de cestas básicas,
expressão genericamente utilizada para designar doações de alimentos,
vestuários, . material de higiene e limpeza e medicamentos a entidades
assistenciais e filantrópicas, tem a prestação pecuniária despertado 'o infrator
de pequena e média ofensividade, em cujos delitos se aplica como medida
transacional {Lei n° 9.099, de 1995) ou como pena substitutiva (Código, arts.

65



66

43, inciso I e 45, § 1°), o temor da reincidência, pelos {-.... 'CO: financeiros
imediatos que lhe acarreta o ato delituoso. Não são pouc .ae afirmam,
pelo conhecimento da realidade forense, o sentimento de r >4ação da auto-
estima do apenado em face do proveito social extraíc ia conseqüência
judicial de sua conduta. Com a devida vênia não nos parece relevante
traduzir-se a prestação pecuniária em obrigação de dar, com o conseqüente
rompimento de marco supostamente importante da restrição de direito. Sua
introdução no ordenamento penal tem-se mostrado salutar.

A emenda não contempla a hipótese da concessão do
livramento condicional ao cabo de vinte anos de prisão, independentemente
da quantidade da pena e do regime em que se encontre o sentenciado, desde
que não tenha este praticado novo delito no curso da execução. A regra
contida no projeto do Governo implica, na prática, na redução de dez anos do
período de efetividade da pena. Continua-se com o máximo exeqüível de
trinta anos, considerando-se o livramento como beneficio da fase de
execução.

Vê-se do exposto e das demais alterações constantes do
Projeto que remanescem íntegros o espírito e o alcance da Reforma Penal de
1984, cujos lineamentos se pretende alterar exclusivamente no tocante à
melhor adaptação de seus preceitos a circunstâncias novas, impostas pela
experiência resultante de sua própria aplicação. Daí a preferência da emenda
pela alteração de seu texto, nele se introduzindo a matéria realmente nova,
constante do Projeto do Governo. O alcance das disposições do Projeto não é
de tal forma modificativo que imponha a completa substituição do texto
original. Por esta razão não acolhe a emenda a disposição do art. 8°, referente
à Consolidação do texto, pelo Poder Executivo.

A Parte Geral do Código Penal em vigor - Lei n° 7.209,
de 11 de junho de 1984 -, contém os lineamentos centrais da política criminal
adotada no país. Para seu aperfeiçoamento concorre, sem dúvida, com novos e
importantíssimos subsídios, o Projeto do Governo, sem contudo alterar o
quadro de suas matérias e as soluções básicas nela adotadas. O parecer é no
sentido de que o Projeto do Governo, ao modernizar, em muitas de suas
disposições, a Parte Geral do Código Penal em vigor, constitui importante
contribuição, estando perfeitamente acorde com o disposto na Constituição
Federal, com as regras que disciplinam a juridicidade das proposições e com
as exigências da técnica legislativa.



o parecer, em virtude das razões apontadas, é, no mérito,
favorável à aprovação na forma do Substitutivo ora apresentado.

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2001.

\},-y-o--L .. :. _ ,,~- ~"<..J'--~
Depu~J~IM ABI-ACKEL

Relator

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI n" 3473, de 2000

Altera dispositivos da Lei n° 7.209t de II de junho de 1984, que
contém a Parte Geral do Código Penal - Decreto-lei n" 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - e dá outras providências.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Os dispositivos da lei n" 7.209 t de 11 de junho de
1984, que contém a Parte Geral do Código Penal, a seguir mencionados,
passam a vigorar com asseguintes alterações:

Causa de aumento de pena
Art. 31. A pena será aumentada de um sexto a dois terços em relação

ao agente que:
I - promove ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade

dosl:~s agentes;
..' \JI - coage ou induz outrem à execução material do crime;
, Itr - instiga, induz, determina, coage ou utiliza para cometer o crime

alguéD\ sujeito à sua autoridade, ou não punível em virtude de condição ou
qualidade pessoal; .

IV - executa o crime ou nele participa mediante paga ou promessa de
recompensa. (NR) .
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Art. 32. - As penas são:
I - prisão;
II - restrição de direito;
III - multa;
IV - perda de bens e valores.

Seção I
Da Pena de Prisio

Regimes
Art. 33. A pena de prisão deve ser cumprida de forma progressiva em

regime fechado e semi-aberto:
§ 1°. Considera-se:
I - regime fechado a execução da pena em estabelecimento de

segurança máxima ou média;
11 - regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola.

industrial ou estabelecimento similar;
Sistema Progressivo
§ 2°. A pena de prisão deve ser cumprida de forma progressiva,

segundo o mérito do condenado, com transferência para regime menos
rigoroso quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no
regime anterior e não tiver cometido falta disciplinar de natureza grave,
observado o disposto na Lei de Execução Penal.

Fixaçio do regime inicial
§ 3°. O regime inicial de cumprimento da pena será fixado de acordo

com os seguintes critérios:
I - o condenado a pena igual ou superior a oito anos deverá iniciar o

cumprimento em regime fechado;
II - o condenado não reincidente em crime doloso, cuja pena seja

inferior a 8, (oito) anos, poderá iniciar o cumprimento em regime fechado ou
semi-aberto;

Ill - o condenado cuja pena não for superior a I (um) ano terá a pena
de prisão substituída pelas restrições de direito previstas no art. 43.

IV - o condenado à pena de prisão não superior a 4 (quatro) anos
poderá ter a pena de prisão substituída pelas restrições de direitos previstas no
art. 43, se o crime tiver sido praticado sem violência ou grave ameaça.



Art. 34 r••••••••••.•••••••••••••••••••••

§ 1° .
§ 2° ~ .
§ 3°. O trabalho externo é inadmissível no regime fechado.

Regras do regíme semi-aberto
Art. 35 .
§ l°. O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos

supletivos, profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior,
desde que cumprido um terço do total da pena se o regime inicial fixado foi o
semi-aberto, não tenha havido regressão e o recomendarem as condições
pessoais do condenado;

§ 2°. O prazo a que se refere o parágrafo anterior será de um sexto do
restante da pena se tiver havido progressão do regime fechado ao regime
semi-aberto.

Regras do regime semi-aberto
Art. 36. O condenado será transferido do regime semi-aberto se

praticar fato definido como crime doloso, se frustrar os fins da execução ou
se, podendo, não pagar a multa cumulativamente aplicada.

Subseção IV
Regras Gerais da pena de prisão

Regime especial
Art. 37. Às presidiárias serão asseguradas condições para que possam

permanecer com seus filhos durante o período de amamentação.

Superveniência de.doença mental
Art. 41 .
§ 1°. O tratamento, em nenhuma hipótese, poderá ultrapassar o limite

da pena aplicada;
§ 2°. Constatada a periculosidade do agente ao término da pena, o

Ministério Público tomará as providências cabíveis, nos termos da lei civil.
/

Detração
Art. 42 .
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§ I° A detração não poderá ser concedida em processo diverso daquele
em que foi decretada a prisão provisória, salvo quando o fato for anterior à
sentença absolutória no processo em que o réu esteve cautelarmente preso.

§ 2°. Aplica-se o disposto neste artigo também à pena de restrição de
direito e à pena de multa.

Espécies de restrição
Art. 43 .
I - prestação pecuniária;
11 - prestação de serviços à comunidade;
111 - interdição temporária de direito;
IV - limitação de fim de semana.

Aplicação
Art. 44 .
I - Aplicada pena de prisão inferior a quatro anos ou, qualquer que seja

a pena aplicada, se o crime for culposo;
II - A culpabilidade e demais circunstâncias judiciais constantes do art.

59 indicarem que essa substituição seja necessária e suficiente à
individualização da pena.

Parágrafo único. A pena de prisão igualou superior a dois anos pode
ser substituída por duas penas de restrição de direito exeqüíveis
simultaneamente. desde que compatíveis entre si.

Aplicação e exeeuçãe
Art. 45. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro, a

entidade pública ou privada com destinação social. de importância fixada pelo
juiz, não inferior a I (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e
sessenta) salários mínimos mensais.

Parágrafo Único. Em nenhuma hipótese serão cumuladas as penas de
multa e prestação pecuniária.

Da prestaçio de serviços à comunidade
A aplicação e execução

Art. 4~. A prestação de serviços à comunidade consiste na execução
gratuita de. tarefas em entidades assistenciais, hospitais, escolas e
estabelecimentos congêneres, públicos ou privados sem fins lucrativos, e em
programas comunitários ou estatais.

§ 10. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões e as condições
pessoais do condenado, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de



trabalho e, para efeitos de conversão, a cada hora de tarefa corresponderá um
dia de pena.

§ 2°. A prestação de serviços à comunidade. será cumprida com carga
de, no mínimo, oito horas semanais.

Conversão da prestação de serviços à ~omunidade

§ 3°. A pena de prestação de serviços à comunidade converte-se em
pena de prisão pelo tempo restante da pena aplicada.quando:

I - sobrevier condenação a pena de prisão não substituída, por crime
cometido durante o cumprimento da prestação de serviços à comunidade;

11 - ocorrer o injustificado descumprimento da obrigação imposta,
ouvido o condenado, quando possível;

111 - houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo ou
em processos distintos, cuja soma das penas ultrapasse quatro anos, observada
a detração.

§ 4°. Na hipótese do inciso 11 do parágrafo anterior, é vedada a
concessão do livramento condicional.

Interdição temporária de direito
Art. 47 .
1- ..•.........•......•....•...•.......•..••••••..••...•...•.••.••..•.••...••.••.•••.....•••.••••.•....•..••
11. - .••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
111 - proibição do exercício do pátrio poder, tutela, curatela ou guarda;
IV - proibição de habilitação ou autorização para dirigir embarcações

ou aeronaves;
V - proibição do exercício de atividade em corpo de direção, gerência

ou do Conselho de Administração de instituições financeiras ou de
concessionárias ou permissionárias de serviços públicos.

Conversão
Parágrafo único. A pena de interdição temporária de direito converte-se

em pena de prisão pelo tempo restante da pena aplicada, na forma dos §§ 30 e
4° do artigo anterior.

Limitação de fun de semana
Art. 48. A pena de limitação de fim de semana consiste na obrigação de

permanecer, aos sábados e domingos, por quatro horas diárias, em instituições
públicas ou privadas com finalidades educativas, culturais, artísticas ou de
natureza semelhante, credenciadas pelo juiz da execução penal.
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§ 1°. Durante a permanência.vos condenados participarão de 'cursos,
palestras, seminários e outras atividades de formação ou complementação
educacional, cultural, artística ou semelhante.

§ 2°. O programa de atividades respeitará a liberdade de consciência e
de crença do condenado.

§ 3°. A pena de limitação de fim de semana converte-se em pena de
prisão pelo tempo restante da pena aplicada, na forma dos §§ 3° e 48 do art.
46;

Da multa
Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao Fundo Penitenciário

da quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será no mínimo de
trinta e, no máximo, de setecentos e vinte dias-multa.

Parágrafo Único. O valor do dia-multa será fixado pelo juiz, não
podendo ser inferior a um trinta avos do salário mínimo nacional vigente no
tempo do fato, nem superior a dez vezes esse salário.

Pagamento da multa
Art. 50. A multa deve ser paga dentro de dez dias depois de transitada

em julgado a sentença condenatória. A requerimento do condenado e
conforme as circunstâncias, o juiz poderá permitir que o pagamento se realize
em até vinte e quatro parcelas mensais.

§ 1°. A cobrança da multa pode efetuar-se mediante desconto no
vencimento ou salário do condenado.

§ 2°. O desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao
sustento do condenado e dasua família.

Cenversão por pena de perda de bens
Art. 51. A pena de multa converte-se em pena de perda de bens e

valores, no montante correspondente ao valor da multa aplicada, quando o
condenado solvente deixa de pagá-la ou frustra a sua execução.

§ l". Os bens e valores perdidos reverterão em favor do fundo
penitenciário nacional.

§ 2°. O juiz deverá, ao converter a pena de multa em pena de perda de
bens ou valores, decretar a indisponibilidade dos bens do condenado enquanto
perdurar o processo de execução.

Conversio por pena de prestaÇi,ode serviços à comunidade - ,
Art. 51 - A . A pena de multa converte-se em pena de-prestação de

serviços à comunidade, pelo número correspondente de dias-multa, quando o
condenado for insolvente.



Parágrafo Único. Descumprida a pena de prestação de serviços, será a
mesma. convertida em pena de prisão' correspondente ao número de dias­
multa, descontados os dias de prestação de serviços cumpridos.

Penas de prisão
Art. 53. As penas de prisão têm seus limites estabelecidos na sanção

correspondente a cada tipo legal de crime.

Restrição de direitos
Art. 54. A restrição de direito é aplicável, independentemente de

cominação na Parte Especial deste Código, em substituição à pena de prisão,
na forma do artigo 44.

Parágrafo Único. A pena de prestação de serviços à comunidade é
também aplicável na conversão da pena de multa não paga pelo condenado
insolvente.

Art. 55. A restrição de direito terá a mesma duração da pena de prisão.
Parágrafo Único. A prestação de serviços à comunidade será cumprida

na forma estatuída no art. 46, §§ I° e 2°.

Art. 56. As penas de interdição previstas nos incisos I a IH do art. 47
aplicam-se a todo crime cometido no exercício de profissão, atividade, oficio,
cargo ou função, mandato eletivo, guarda, tutela ou curatela, sempre que
houver violação dos deveres que lhe são inerentes. .

Art. 56 - A . A pena de interdição prevista no inciso IV do art. 47
aplica-se a todos os crimes praticados por meio de embarcações ou aeronaves.

Art. 57. A pena de interdição prevista no inciso V do art. 47 aplica-se a
todos os crimes cometidos no exercício de atividade em corpo de direção,
gerência ou do Conselho de Administração de instituições financeiras ou de
concessionárias ou permissionárias de serviços públicos.

Capitulom
Da Aplicação da Pena

IndlvlduaUzaçlo Judicial da pena
Art. '59. O juiz, atendendo à culpabilidade, antecedentes, reincidência e

condições pessoais do acusado, bem como as oportunidades sociais a ele
oferecidas, aos' motivos, circunstâncias e conseqüências do crime e ao
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comportamento da vítima, estabelecerá conforme seja necessário e suficiente
à individualização dapena:

I - a espécie e a quantidade de pena aplicável;
II - o regime fechado ou semi-aberto como etapa inicial de

cumprimento dapena;
IH - a restrição de direito cabível.
Parágrafo único. A escolha do regime inicial de cumprimento de pena

independe da quantidade fixada, observados os limites máximos previstos no
art. 33.

Critérios especiais da pena de multa
Art. 60 - .

Causa de especial aumento .
Parágrafo Único. A multa pode ser aumentada até o quíntuplo, se o juiz

considerar que em virtude da situação econômica do réu, é ineficaz, embora
aplicada no máximo;

Antecedentes
Art. 62 .A existência de investigação, instrução preliminar ou ação

penal em andamento, não será considerada como maus antecedentes.

Circunstâncias atenuantes
Art. 65 ~ .
I - ser o agente maior de setenta anos na data da sentença.
11 - 1. •••••••••••••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • lo .

111 - ....................................................................................................•

Causa de dlmlnuiçio de pena
Art. 68.A . Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à

pessoa, o juiz, observado o critério do art. 59, e havendo
desproporcionalidade entre a pena mínima cominada e o fato concreto,
poderá, fundamentadamente, reduzir a pena de um sexto até a metade.

Concurso material
Art. 69. Quando o agente; mediantemais de uma ação ou omissão.

pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as
penas de prisão em que hajam incorrido.

§ 1°. Na hipótese deste artigo, qnando ao agente tiver sido aplicada
pena de prisão igual ou superior a quatro anos, por um dos crimes, para os
demais será incabível a substituição por pena de restrição de direitos.



§ 2°" .

Limite das penas
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas de prisão não pode ser

superior a trinta anos.
.• § 1°. Quando o agente for condenado a penas de prisão cuja soma seja

superior a trinta anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite
máximo deste artigo.

§ 2° .

Requisitos do livramento condicional
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado

de bom comportamento, em cumprimento de pena de prisão, desde que:
I - cumprida pelo menos um quarto da pena, se o condenado não for

reincidente em crime doloso;
11 - cumprida pelo menos metade da pena, se o condenado for

reincidente em crime doloso;
IH - Cumprida mais de dois terços da pena, nos casos de condenação

por crime.J!!iondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas
afins, e terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes
desta natureza;

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano
causado pela infração.

Parágrafo único. Para ocondenado por crime doloso, cometido com
violência ou grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento condicional
ficará também subordinada à constatação de condições pessoais que façam
presumir que o liberado não voltará a delinqüir.

Espécies de medidas de segurança
Art. 96 .
I - .
II - ..
§ 1°. Na falta de estabelecimento público, a internação e o tratamento

podem ser efetivados em estabelecimentos privados, desde que devidamente
conveniados e autorizados pelo Juiz de Execução.

§ 2° O tratamento ambulatorial somente poderá ser aplicado quando a
pena máxima não for superior a 4 (quatro) anos.

§ 3°. Extinta a punibilidade, não se impõe medida de segurança nem
subsiste a que tenha sido imposta.
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Imposiçio da medídade 'segurança para inimputável
Art. 97. Se o agente for inimputável, o juiz determinava sua internação.

Se a pena máxima correspondente ao crime não foi superior a quatro anos, o
Juiz poderá determinar o tratamento ambulatorial.

§, 10 - É obrigatória a.realização.da perícia médica a cada seis meses.
Mediante requerimento do. Interessado, de seu representante legal, da
autoridade responsável por seu tratamento, do Ministério Público, ou por
determinação judicial, a perícia poderá ser realizada a qualquer tempo.

§ 2° - A medida de segurança interromper-se-áquando for averiguada,
mediante perícia médica, a sua desnecessidade, ou a cessação da doença.

§ 3° - O juiz, após perícia médica, poderá conceder ao paciente que
apresentar melhora em seu tratamento, a desinternação progressiva,
facultando-lhe saída temporária para visita à família ou panicipação em
atividades que concorram para o seu retomo ao convívio social, com a
indispensável supervisão da instituição em que estiver internado.

§ 4° - Observados os resultados positivos da desinternação progressiva
e realizada a perícia, com a melhora do quadro clínico do internado, poderá o
juiz autorizar a transferência para o tratamento ambulatorial, ouvido o
Ministério Público.

§ 5° - Em qualquer fase do tratamento ambulatorial poderá o juiz
determinar a internação do paciente, se essa providência for necessária para
sua melhoria.

§ 6° - A alta será sempre condicionada ao tratamento indicado, devendo
ser restabelecida a situação anterior se o paciente, antes do decurso de um
ano, pratica fato indicativo da persistência da doença.

Tempo de duração
Art. 98. O tempo de duração da medida de segurança não será superior

à pena máxima cominada·ao tipo legal de crime.
. § l°. Findo o prazo máximo e não cessada a doença por comprovação

pericial, será declarada extinta a medida de segurança, transferindo-se o
internado para tratamento comum em estabelecimentos médicos da rede
pública, se não for suficiente o tratamento ambulatorial.

§ 20
• A transferência do internado ao estabelecimento médico da rede

pública será de competência do Juízo da Execução.

Substituição da pena por medida de segurança para o semi-imputável
Art. 98-A . Na' hipótese de semi-imputabilidade e necessitando o

condenado de especial tratamento Qm:ali'le, a pena de prisão pode ser



substituída pela medida..·de.·seguWlÇ8, observado o disposto nos artigos
anteriores.

Suspensão obrigatória da açio penal
. Art. IOO-A . A ação penal .será suspensa, quando o réu, citado por

edital, não comparecer e não constituir defensor.

Suspensão facultativa da açio penal
Art. lOO-B .Na ação penal de iniciativa pública, em que a pena máxima

cominada não for superior a dois anos, o Ministério Público poderá, com o
oferecimento da denúncia, propor a suspensão pelo prazo de dois a quatro
anos, .desde que:

.I - o réu não tenha sido condenado por outro crime ou já beneficiado
por suspensão ou transação;

11 - os motivos determinantes e as conseqüências do crime não
recomendarem o beneficio;

. IH - atenda, cumulativamente, as seguintes condições:
'a) obrigatória reparação do dano, que poderá ser satisfeita em parcelas,

exigíveis a partir do trigésimo dia da concessão da suspensão, salvo
comprovada impossibilidade de fazê-lo;

b) proibição de freqüentar determinados lugares;
c) proibição de ausentar-se da comarca ou circunscrição em que reside.

por mais de oito dias, sem autorização do juiz;
d) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para

informar e justificar suas atividades.
§ 10 - A suspensão será revogada se, no

curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro crime ou
descumprir qualquer condição imposta.

§ 20
- A suspensão poderá ser revogada se o beneficiário vier a ser

processado por contravenção.
§ 30

- Expirado o prazo sem revogação, o juiz declarará extinta a
punibilidade.

Extinçio da punibilidade
Art. 107 li .

x - pelo cumprimento das condições de transação, do livramento
condicional e da suspensão do processo.

Prescrição da multa
Art. 114..............•.•..•.............•.•............•..••.........•...•.....••.....••••.•.....•.•
I - .
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II -no mesmo prazo estabelecido para a prescrição da pena de prisão,
quando a multa for alternativa ou cumulativamente aplicada.

§ l°. O prazo de prescrição da pena de prestação de serviços à
comunidade, imposta ao condenado insolvente por conversão de pena de
multa, calcula-se em função do' número de dias-multa fixado, a contar da data
da sentença que impôs a conversão.

§ 2°. A prescrição da pena de perda de bens, substitutiva da pena de
multa imposta ao condenado solvente, ocorrerá em quatro anos, a contar da
data referida no parágrafo anterior.

Redução dos prazos de prescrição
Art. 115. São deduzidos de metade os prazos de prescrição quando o

acusado, na data da sentença, for maior de setenta anos.

Causas impeditivas de prescrição
Art. 116 .
I - .
11 - ...•.........••.•..••••••."..•••..•••••••••.••••.•••••••••.••..•..•.•••.••••••.••.•••..•••.•..•••••••••
UI - durante o exercício parlamentar enquanto durar a sustação do

processo;
Parágrafo único. . .

Causas interruptivas da prescriçio
Art.117 .
I - .
11 -............................................................•............................•.........•..
111 - ..........•...••.......................•........•.•.•........................•.......................
IV - .
V -...................................................................................................•..
VI - .
VII - pela decisão que, em grau de recurso, impõe ou mantém a

condenação;
VIII - pela decisão homologatória da transação penal.

Causas especiais de interrupçio
§ }o _.....................................................................................................
§ 2° ~ .
§ 3°. Interrompe-se, também, o curso da prescrição, pela sentença que

converte a pena de multa em. pena de perda de bens (art. 51) ou prestação de
serviços à comunidade (art. 51-A).



Art. 2°. As designações "reclusão" e "detenção", previstas
na Lei n° 7.209, de 11 de julho de 1984, que contêm a Parte Geral do Código
Penal, no Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que trata da Parte
Especial do mesmo Código. e em lei4..•esaeciais, são substituídas pela
designação "prisão".

Art 3°. São revogados os valores das penas de multa
previstos em lei especiais e no art. 244 do Decreto-lei n° 2.848, de 1940,
passando essa penalidade a ser aplicada nos termos do art. 49 do mencionado
Código.

Art. 4°. O valor da multa fixado nos termos do art. 49 será
atualizado após o primeiro dia de trânsito em julgado da sentença, com base
na Unidade Fiscal de Referência (UFIR) ou do índice oficial que a substitua.

Parágrafoúnico. A atualização prevista neste artigo far-se-á
até o dia do efetivo pagamento.

Art. 5°. A lei especial não conterá dispositivo que venha
alterar a Parte Geral do Código Penal, Lei nO 7.209, de 11 de junho de 1984,
sendo-lhe vedado abolir as regras de aplicação da lei penal e os princípios
relativos:

I - aos elementosdo crime;
TI - às formas de participação punível;

Art. 6°. Esta lei entrará em vigor cento e vinte dias após a
sua publicação.

Art. 'r. Revogam-se os arts. 50, 77 a 82, o inciso V do art.
83 e o parágrafo único do art. 109 do Decreto-lei nO 2.848, de 1940 - Código
Penal, e o art. 89 da Lei nO 9.099, de 1995.

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2001.

thml,.~ ~'- -A-t..'AA
Deputado IBRÁHI"K-iABI'-ÃCKEt-

Relator
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COMl'LEM!KfAÇAOOe: VOTO

Por ocasião da discussão, no plenário desta comissão, do
projeto de lei em epígrafe, decidi acolher as seguintes sugestões ao
substitutivo por mim elaborado, apresentadas pelos nobres Pares, passando as
mesmas, portanto, a integrar o texto do mesmo:

- Art. 33: no § 2°, o lapso temporal para a progressão de
regime passade "um terço" da pena para "um sexto";

- Art. 36: corrige-se lapso de digitação, a fim de
esclarecer que se trata de regras do regime semi­
aberto, e não do regime aberto, o qual, aliás, deixa de
existir;

- Art. 46: no § 4°, consigna-se que a referência é ao
inciso li do parágrafo anterior, e não do parágrafo
único, como erroneamente constava do texto;

- Art. 83: alteram-se e criam-se novos prazos, em
relação ao livramento condicional; retira-se, do inciso
referente aos crimes hediondos, a frase "se o apenado
não for reincidente específico em crimes· dessa
natureza";

- Art. 98-A: retira-se do texto a expressão "curativo";

- Art. 116: no inciso IH, adequa-se a redação à Emenda
Constitucional n" 35;

- Art. 7°: retira-se do texto a referência ao inciso' V do
art. 83, porquanto foi alterada, integralmente, a
redação deste dispositivo legal.

Em face do exposto, a versão final do substitutivo é a que
apresento a seguir, em anexo a este parecer revisto.

Sala da Comissão, em 13 de março de 2002.

1~lu:.4"'..5t~"»-'~
Deputado Ibra;pm Abi-Ackel

R(ator



EMENDA Sl:JB8T1TU'fIVA AO PROJETO DE LE'
nO 3473, de 2000

Altera dispositivos' da Lei ""'1:209, de 11 de junho 'de 1984,

que contém a Parte Geral do Código 'Penal .,: Oecreto-féi nO' 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 - e dá outras providências.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Os dispositivos da lei nO 7.209, de 11 de junho de

1~, que comem a Parte Geral do Código Penal, a seguir mencionados, passam

a vigorar com as seguintes atteraç6es:

"Causa de aumento de pena

Art. 31. A pena será aumentada de um sexto a dois terços

em relação 80 agente Que:

I - promove ou organiza a cooperação no crime ou dirige a
atividade dos demais agentes;

11 - coage ou induz outrem à execução material do aime;

UI - instiga, induz, detennina, coage ou utiliza para cometer

o crime alguém sujeito à sua autoridade, ou não puníve' em v;rtude de condição

ou qualidade pessoal;

IV - executa o crime ou nele participa mediante paga ou

promessa de recompensa. (NR)

Art. 32. - As penas são:

1- prisão;

11- restrição de direito;
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11I-multa;

IV - perda de bens e valores.

Seçlol

Da Pena de Pri8io

Regimes

Art. 33. A pena de prisão deve ser cumprida de fonna

progressiva em regime fechado e semi-aberto:

§ 1°. Considera-se:

I - regime fechado a execução da pena em estabelecimento

de segurança máxima ou média;

11 - regime semi-aberto a execução da pena em coI6nia
agrícola, industrial ou estabelecimento similar,

Sistema Progressivo

§ 20. A pena de prisão deve ser cumprida de fonna

progressiva. segundo o mérito do condenado, com transferência para regime
menos rigoroso quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no

regime anterior e não tiver cometido falta disciplinar de natureza grave,

observado o disposto na lei de ExecuçAo Penal.

Fixaçlo do regime inicia'

§ 3°. O regime inicial de cumprimento da pena será fixado
de acordo com os seguintes critérios:

I - o condenado a pena igualou superior a oito anos deverá
iniciar o cumprimento em regime fechado;

11 - o condenado não reincidente em crime doloso, cuja
pena seja inferior a 8 (oito) anos, poderá iniciar o cumprimento em regime
f8chado ou semi-aberto;



11I - o condenado cuja pena não for superior a 1 (um) ano

terá a pena de prisão substituída pelas restrições de direito previstas no art. 43.

IV - o condenado à pena de prisão não superior a 4

(quatro) anos poderá ter a· pena de prisão substituída pelas restrições de direitos

previstas no art. 43, se o crime tiver sido praticado sem violência ou grave

ameaça.

Art. 34 .

§ 1° .

§ '}!J " .

§ 3°. O trabalho externo é inadmissível no regime fechado.

Regras do regime semi-aberto

Art. 35 .

§ 1°. O trabalho externo é admissível, bem como a

freqüência a cursos supletivos, profissionalizantes, de instrução de segundo grau

ou superior, desde que cumprido um terço do total da pena se o regime iniciar--:

fixado foi o semi-aberto, não tenha havido regressão e o recomendarem as

condições pessoais do condenado;

§ 'Z'. O prazo a que se refere o parágrafo anterior

será de um sexto do restante da pena se tiver havido progressão do regime

fechado ao regime semi-aberto.
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Regras do regime semi-aberto

Art. 36. O condenado será transferido do regime semi­

aberto se praticar fato definido como crime doloso, se frustrar os fins da execução

ou se, podendo, não pagar a multa cumulativamente aplicada.

Subseção IV

Regras Gerais da pena de prisio

Regime especial

Art. 37. As presidiárias serão asseguradas condições para

que possam permanecer com seus filhos durante o período de amamentação.

SupeNeniência de doença mental

Art. 41 .

§ 1°. O tratamento, em nenhuma hipótese, poderá

ultrapassar o limite da pena aplicada;

§~. Constatada a periculosidade do agente ao término da
pena, o Ministério Público tomará as providências cabíveis, nos termos da lei civil.

Detração

Art. 42 ..

§ 10 A detração não poderá ser concedida em processo

diverso daquele em que foi decretada a prisão provisória, salvo quando o fato for

anterior à sentença absolutória no processo em que o réu esteve cautelarmente

preso.

§ ~. Aplica-se o disposto neste artigo !ambém à pena de

restrição de direito e à pena de multa.



Espécies de restriçlo

Art. 43 .

r- prestação pecuniária;

11 - prestação de serviços à comunidade;

111 - interdição temporária de direito;

rv - limitação de fim de semana.

Aplicaçlo

Art. 44 .

I - Aplicada pena de prisAo inferior a quatro anos ou,
qualquerque seja a penaaplicada, se o crime for culposo;

11 - A culpabilidade e demais circunstências judiciais

constantes do art. 59 indicaremque essa substituição seja necessária e suficiente
à individualização da pena.

Parágrafo único. A pena de prisão igualou superior a dois

anos pode ser substituída por duas penas de restrição de direito exeqüíveis

simultaneamente, desde que compatíveis entre si.

Aplicaçlo e execução

Art. 45. A prestação pecuniária consiste no pagamento em

dinheiro. a entidade pública ou privada com destinação social. de importância
fixada pelo juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360

(trezentos e sessenta) salários mínimos mensais.
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Parágrafo Único. Em nenhuma hipótese serão cumuladas

as penas de mutta e prestação pecuniária.

Da prestação de serviços à comunidade

A aplica~o e execução

Art. 46. A prestação de serviços à comunidade consiste na

execução gratuita de tarefas em entidades assistenciais, hospitais, escolas e
estabelecimentos congêneres, públicos ou privados sem fins lucrativos, e em

programas comurlitários ou estatais.

§ 1°. As tarefas serão atribuídas conforme as aptid6es e as

condições pessoais do condenado, fixadas de modo a não prejudicar a jornada

nonnal de trabalho e, para efeitos de conversão, a cada hora de tarefa

corresponderá um dia de pena.

§ ZJ. A prestação de serviços à comunidade será cumprida

com carga dle, no mínimo, oito horas semanais.

ConversA0 da prestação de serviços à comunidade

§ 3°. A pena de prestação de serviços à comunidade

converte-se em pena de prisão pelo tempo restante da pena aplicada. quando:

I - sobrevier ,condenação a pena de prisão não substituída,

por crime cometido durante o cumprimento da prestação de serviços à
comunidade:

11 - ocorrer o injustificado descumprimento da obrigação
imposta, ouvido o condenado, quando possível;



111 - houver condenação por mais de um crime, no mesmo

processo ou em processos distintos, cuja soma das penas ultrapasse quatro.

anos, observada a detração.

§ 4°. Na hipótese do inciso 11 do parágrafo anterior, é
vedada a concessão do livramento condicional.

Interdição temporária de direito

Art. 47 .

1- ..

11 - .

111 - proibição do exercício do pátrio poder, tutela, curatela
ou guarda;

IV - proibição de habilitação ou autorização para dirigir
embarcaç6es ou aeronaves;

v - proibiçAo do exerclClo de atividade em corpo de

direção, gerência ou do Conselho de Administração de instituições financeiras ou

de concessionárias ou permissionárias de serviços públicos.

ConversA0

Parágrafo único. A pena de interdição temporária de direito

converte-se em pena de prisão pelo tempo restante da pena aplicada, na forma

dos §§ 3° e 4° do artigo anterior.

Limitaçio de fim de semana

Art. 48. A pena de limitação de fim de semana consiste na

obrigação de permanecer, aos sábados e domingos. por quatro horas diárias, em
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instituições públicas ou privadas com finalidades educativas, culturais, artísticas

ou de natureza semelhante, credenciadas pelo juiz da execução penal.

§ 1°. Durante a permanência, os condenados participarão

de cursos, palestras, seminários e outras atividades de formação ou

complementação educacional, cultural, artística ou semelhante.

§ 20. O progr,ama de atividades respeitará a liberdade de

consciência e de crença do condenado.

§ 3°. A pena de limitação de fim de semana converte--se em

pena de prisão pelo tempo restante da pena aplicada, na forma dos §§ 3° e 4° do

art. 46.

Da multa

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao Fundo

Penitenciário da quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa. 5erá no

mínimo de trinta e, no máximo, de setecentos e vinte dias-multa.

Parágrafo Único. O valor do dia-multa será fixado pelo juiz,

não podendo ser inferior a um trinta avos do salário mínimo nacional vigente no

tempo do fato, nem superior a dez vezes esse salário.

Pagamento da multa

Art. 50. A multa deve ser paga dentro de dez dias depois de

transitada em julgado a sentença condenatória. A requerimento do condenado e

conforme as circunstâncias, o juiz poderá permitir que o pagamento se realize em

até vinte e quatro parcelas mensais.

§ 1°. A cobrança da multa pode efetuar-se m~iante

desconto no, vencimento ou salário do condenado.

§ 'P. O desconto não deve incidir sobre os recursos

indispensáveis ao sustento do condenado e da sua família.



Conversa0 por pena de perda de bens

Art. 51. A pena de multa converte-se em pena de perda de

bens ~ ~~Iores, no montante correspondente ao valor da multa aplicada. quando

o condenado solvente deixa de pagá-Ia ou frustra a sua execução.

§ 1°. Os bens 'e valores perdidos reverterão em favor do

fundo penitenciário nacional.

§ 20. O juiz deverá, ao converter a pena de multa em pena

de perdade,bens ou valores, decretar a indisponibilidade dos bens do condenado

enquanto perdurar o processo de execução.

ConversA0 por pena de prestaçlo de serviços i
comunidade

Art. 51 - A . A pena de multa converte-se em pena de

prestaçAo de serviços à comunidade. pelo número correspondente de dias-multa,

quando o condenado for insolvente.

Parágrafo Único. Descumprida a pena de prestação de

. serviços, será a mesma convertida em pena de prisão correspondente ao número

de dias-multa, descontados os dias de prestação de serviços cumpridos.

Penas de prisio

Art. '53. As penas de prisão têm seus limites estabelecidos

na sanção correspondente a cada tipo legal de crime.

Restrição de direitos

Art. 54. A restrição de direito é aplicável,

independentemente de cominação na Parte Especial deste C6digo, em

substituição à pena de prisão, na forma do artigo 44.
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Parágrafo Único. A pena de prestação de serviços à
comunidade é também aplicável na conversão da pena de multa não paga pelo

condenado insolvente.

Art. 55. A restrição de direito terá a mesma duração da

pena de prisão.

Parágrafo Único. A prestação de serviços à comunidade

será cumprida na forma estatuída no art. 46, §§ 1° e ZJ.

Art. 56. As penas de interdição previstas nos incisos I a 11I

do art. 47 aplicam-se a todo crime cometido no exercício de profissão, atividade,
oficio, cargo ou função, mandato eletivo, guarda, tutela ou curatefa, sempre que

houver violação dos deveres que lhe são inerentes.

Art. 56 - A . A pena de interdição prevista no inciso IV do

art. 47 aplica-se a todos os crimes praticados por meio de embarcações ou

aeronaves.

Art. 57. A pena de interdição prevista no inciso V do art. 47

aplica-se a todos os crimes cometidos no exercício de atividade em corpo de

direção, gerência ou do Conselho de Administração de instituições financeiras ou

de concessionárias ou permissionárias de serviços públicos.

Capltulo 11I

Da Aplicaçio da Pena

Individualizaçlo judicial da pena

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, antecedentes,

reincidência e condições pessoais do acusado, bem como as oportunidades

sociais a ele oferecidas, aos motivos. circunstâncias e conseqüências do crime e
ao comportamento da vítíma, estabelecerá conforme seja necessário e suficiente

à individualização da pena:



I - a espécie e a quantidade de penaaplicável;

11 - o regime fechado ou senil-aberto como etapa inicial de
cumprimento da pena;

111- a restrição de direitocabfvel

Parágrafo· único. A escolha do regime inicial de
cumprimento de pena independe da quantidade fixada. observados os limites
máximos previstos noart. 33.

Critérios especiais da pena de multa

Art. 60 .

Causa de especial aumento

Parágrafo Único. A multa pode ser aumentada até o
qufntuplo, se o juiz considerar que em virtude da situaçio econômica do réu, é ­
ineficaz, emboraaplicadano méximo.

Antecedentes

Art. 62 .A existência de investigação, instrução preliminar ou
ação penal em andamento. não serâconsiderada como mausantecedentes.

Circunstâncias atenuantes

Art. 65 .

I - ser o agente maiorde setenta anos na data da sentença.

11- .

111 - .
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Causa de diminuiçlo de pena

Art. 68-A . Nos crimes cometidos sem violência ou grave

ameaça à pessoa, o juiz, observado o critério do art. 59,. e hayendo

desproporcionalidade entre a pena mínima cominada e o fato concreto, poderá,

. fundamentadamente, reduzir a pena de um sexto até a metade.

Concurso material

Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou
omissAo, pratica' dois ou mais crimes, idênticos ou nâo, aplicam-se

cumulativamente as penas de prisão em que hajam incorrido.

§ 1°. Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido

aplicada pena de prisAo igualou superior a quatro anos, por um dos crimes, para

os demais será incabrvel a substituição por pena de restrição de direitos.

§ "]!I '" .

limite das penas

Art. 75. O tempo de cumprimento das penas de prisão não

pode ser superior a trinta anos.

§ 1°. Quando o agente for condenado a penas de prisão

cuja soma seja superior a trinta anos, devem elas ser unificadas para atender ao

limite máximo deste artigo.

§ 2!' .

Requisitos. do livramento condicional

Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao

condenado de bom comportamento, em cumprimento de pena de prisAo, desde

que:



I - cumprida pelo menos um quarto da pena, se o

condenado não for reincidente em crime doloso;

" - cumprida pelo menos metade da pena, se o condenado
for reincidente em crime doloso;

111 - Cumprida mais de dois terços da pena, nos C880IJ de
condenação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico i1rcito de entorpecentes
e drogas afins, e terrorismo.

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê­
lo, o dano causado pela infração.

Parágrafo único. Para o condenado por aime doloso,
cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento

condicional ficará também subordinada à constatação de condições pessoais que

façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir.

Espécies de medidas de segurança

Art. 96 ; ..

I - .

11- .

§ 1°. Na falt~ de estabelecimento público, a internação e o

tratamento podem ser efetivados em estabelecimentos privados, desde que

devidamente conveniados e autorizados pelo Juiz de Execução.

§ '}!J O tratamento ambulatorial somente poderá ser aplicado

quando a pena máxima não for superior a 4 (quatro) anos.

§ 3°. Extinta a punibilidade, não se impõe medida de

segurança nem subsiste a que tenha sido imposta.
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Imposição da medida de segurança para inimputável

Art. 97. Se o agente for inimputável, o juiz determinava sua

internação. Se a pena máxima correspondente ao crime não foi superior a quatro
anos, o Juiz poderá determinar o tratamento ambulatorial.

§ 1D - É obrigatória a realização da perícia médica a cada

seis meses. Mediante requerimento do interessado, de seu representante legal,

da autoridade responsável por seu tratamento, do Ministério Público, ou por

determinaçêo judicial, a perícia poderá ser realizada a qualquer tempo.

§ ~ - A medida de segurança interromper-se-á quando.for

averiguada, mediante perícia médica, a sua desnecessidade, ou a cessaçAo da

doença.

§ 3° - O juiz, após perícia médica, poderá conceder ao

paciente que apresentar melhora em seu tratamento, a desintemaçAo

progressiva, facultando-Ihe saída temporária para visita à família ou participação

em atividades que concorram para o seu retorno ao convívio sociaT,T com a

indispensável supervisão da instituição em que estiver internado.

§ 4° - Observados os resultados positivos da desinternação

progressiva e realizada a perícia, com a melhora do quadro clínico do internado,

poderá o juiz autorizar a transferência para o tratamento ambulatorial, ouvido o

Ministério Público.

§ 5° - Em qualquer fase do tratamento ambulatorial poderá

o juiz determinar a internação do paciente, se essa providência for necessária

para sua melhoria.

§ 6° - A alta será sempre condicionada ao tratamento

indicado, devendo. ser restabelecida a situação anterior se o paciente, antes do

decurso de um ano, pratica fato indicativo da persistência da doença.



Tempo de duraçlo

Art. 98. O tempo de duração da medida de segurança não

será superior à pena máxima cominada ao tipo legal de crime.

§ 1°. Findo o prazo máximo e não cessada a doença por
comprovação pericial, será declarada extinta a medida de segurança,
transferindo-se o internado para tratamento comum em estabelecimentos
médicos da rede pública, se nAofor suficienteo tratamento ambulatorial.

§ 2fJ. A transferência do internado ao estabelecimento
médico da redepública seráde competênciado Juízo da Execução.

Substltuiçlo da pena por medida de segurança para o

semi-imputável

Art. 98-A Na hipótese de semi-imputabilidade e

necessitando o condenado de especial trata~ento, a pena de prisão pode ser

substituída pela medida de segurança, observado o disposto nos artigos

anteriores.

Suspenslo obrigatória da açlo penal

Art. 100-A . A ação penal será suspensa, quando o réu,

citado por edital, não comparecer e não constituir defensor.
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Suspendo facultativa da açlo penal

Art. 100-8 .Na ação penal de iniciativa pública, em que a

pena máxima cominada não for superior a dois anos, o Ministério Público poderá,

com o oferecimento da denúncia, propor a suspensão pelo prazo de dois a quatro

anos, desde que:

I - o réu não tenha sido condenado por outro crime ou já

beneficiado por suspensão ou transação;

11 - os motivos determinantes e as conseqüências do aima

não recomendarem o benefício;

UI - atenda, cumulativamente, as seguintes condiç6es:

a) obrigatória reparação do dano, que poderá ser satisfeita
em parcelas, exigíveis a partir do trigésimo dia da concessão da suspensão,

salvo comprovada impossibilidade d. fazê-Io;

b) proibição de freqüentar determinados lugares;

c) proibição de ausentar-se da comarca ou circunscrição em

que reside, por mais de oito dias, sem autorização do juiz;

d) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo,

mensalmente, para informar e justificar suas atividades.

§ 1° - A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o

beneficiário vier a ser processado por outro crime ou descumprir qualquer

condição imposta.

§ 20 - A suspensão poderá ser revogada se o beneficiário

vier a ser processado por contravenção.

§ 3° - Expirado o prazo sem revogação, o juiz declarará

extinta a punibilidade.



Extinçlo da punibilidade

M. 107 .

x - pelo cumprimento das condições de transação, do

livramento condicional e da suspensão do processo.

Pl'88crlçlo da multa

Art. 114 .

1- ..

II-no mesmo prazo estabelecido para a prescrição da pena

de prisão, quando a multa for alternativa ou cumulativamente aplicada.

§ 1°. O prazo de prescrição da pena de prestaçAo de

serviços à comunidade, imposta ao condenado Insolvente por conversA0 de pena
de multa, calcula-se em função do número de dias-multa fixado, a contar da data

da sentença que impôs a conversA0.

§ 2.0. A prescriçAo da pena de perda de bens, substitutiva da

pena de multa imposta ao condenado solvente, ocorrerá em quatro anos, a contar

da data referida no parágrafo anterior.

Reduçlo dos prazos de prescriçlo

Art 115. São deduzidos de metade os prazos de prescrição

quando o acusado, na data da sentença, for maior de setenta anos.
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Causas impeditivas de prescriçio

Art. 116 .

I - .

11 a ..

111 - durante o exercício parlamentar enquanto durar a

sustação do processo;

Parágrafo único .

Causas interruptivas da p....criçlo

Art. 111 .

I - .

11 -. '" , ..

111 - '" .

IV - .

V - .

VI- .

VII - pela decisão que. em grau de recurso. impõe ou

mantém a condenação;

VIII - pela decisão homologatóriada transação penal.



Causas especiais de interrupçlo

§ 1° ..

§ 20 .

§ 3°. Interrompe-se, também, o curso da prescrição, pela

sentença que converte a pena de multa em pena de perda de bens (art. 51) ou

prestação de serviços à comunidade (art. 51-A)."

Art. 20. As designações "reclusão" e "detenção", previstas

na Lei nO 7.209, de 11 de julho de 1984, que contêm a Parte Geral do Código

Penal, no Decreto-Iei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que trata da Parte

Especial do mesmo Código, e em leis especiais, são substituidas pela

designação "prisão".

Art. 3°. São revogados os valores das penas de multa

previstos em lei especiais e no art. 244 do Decreto-Iei no 2.848, de 1940,

passando essa penalidade a ser aplicada nos tennos do art. 49 do mencionado

Código.

Art. 4°. O valor da multa fixado nos tennos do art. 49 será
atualizado após o primeiro dia de trânsito em julgado da sentença, com base na

Unidade Fiscal de Referência (UFIR) ou do índice oficial que a substitua.

Parágrafo único. A atualização prevista neste artigo far-se-á

até o dia do efetivo pagamento.

Art. 5°. A lei especial não conterá dispositivo que venha

alterar a Parte Geral do Código Penal, Lei nO 7.209, de 11 de junho de 1984,

sendo-Ihe vedado abolir as regras de aplicação da lei penal e os principios

relativos:

I - aos elementos do crime;

11 - às formas de participação punível;
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Art. 6°. Esta lei entrará em vigor cento e vinte dias após a

sua publicação.

Art. 70. Revogam-se os arts. 50, n a 82, e o parágrafo

único do art. 109, todos do Decreto-Iei n° 2.848, de 1940 - Código Penal, e o art.

89 da Lei nO 9.099, de 1995.

sala das Sessões, 13 de março de 2002.

.~~~~~-~~
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL .

Relator

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reumao
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do Projeto de Lei nO 3.473/00, nos termos do Parecer, com complementação
de voto, do Relator, Deputado Ibrahim Abi-Ackel.

Participaram da votação os Senhores Deputados:

Jaime Martins - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Ney Lopes ­
Presidente, Igor Avelino e Léo Alcântara, Vice-Presidentes, Alceu CoIlares,
Aldo Arantes, Alexandre Cardoso, André BenaSSi, Asdrúbal Bentes, Bispo
Rodrigues, Cezar Schinner, Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira,
Edmundo Galdino, Geovan Freitas, Geraldo Magela, Ibrahim Abi-AckeJ, lédio
Rosa, Inaldo Leitão, João Leão, José Antonio Almeida, Jose. Dirceu, José
Genoíno, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, Luiz Eduardo Greenhalgh,
Marcos Rotim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Nelson Trad. Oliveira
Filho. Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Régia Cavalcante, Renato Vianna,
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Robson .Tuma. RoIand lavigne. Sérgio Carvalho, Vicente Arruda. Vilmsr
Rocha, Zenaldo Coutinho e Zulaiê Cobra, Cleonâncio Fonseca, Edir OIiveireo.
Manoef Vitório, Luis Barbosa e \/VilsonSanios.

Sa'a da Comlssão. em 13 de março de 2002
I

; '1' 'lJ
'y : .

Deputado JAlrff MARTINS

Presidente em exercício

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR

Altera dispositivos da Lei n° 7.209, de 11 de junho
de 1984, que contém a Pane Geral do Código Penal- Decreto­
lei n" 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - e dá outras
providências.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Os dispositivos da lei n° 7.209, de 11 de junho de
1984, que contém a Parte Geral do Código Penal, a seguir mencionados,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

Causa de aumento de pena

Art. 31. A pena será aumentada de um sexto a dois terços em relação
ao agente que: ,.

I - promove ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade
dos demais agentes;

fi - coage ou induz outrem à execução material do crime;
m- instiga, induz, determina, coage ou utiliza para cometer o crime

alguém sujeito à sua autoridade, ou não punível em virtude de condição ou
qualidade pessoal;
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IV - executa o crime ou nele participa mediante paga ou promessa de
recompensa. (NR)

Art. 32. - As penas são:
I -prisão;
11 - restrição de direito;
Ill e-multa;
IV - perda de bens e valores.

Seção I
Da Pena de Prisio

Regimes

Art. 33. A pena de prisão deve ser cumprida de forma progressiva em
regime fechado e semi-aberto:

_§ 10. Considera-se:
I - regime fechado a execução da pena em estabelecimento de

segurança máxima ou média;
fi - regime semi-aberto e execução da pena em colônia agrícola,

industrial ou estabelecimento similar;
Sistema Progressivo
§ 2°. A pena de prisão deve ser cumprida de forma progressiva,

segundo o mérito do condenado, com transferência para regime menos
rigoroso quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no
regime anterior e não tiver cometido falta disciplinar de natureza grave,
observado o disposto na Lei de Execução Penal.

§ 3°. O regime inicial de cumprimento da pena será fixado de acordo
com os seguintes critérios:

I - o condenado a pena igualou superior a oito anos deverá iniciar o
cumprimento em regime fechado;

11 - o condenado não reincidente, cuja pena seja inferior a oito anos
poderá iniciar o cumprimento em regime fechado ou semi-aberto;

m- o condenado por crime praticado sem violência ou grave ameaça,
não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a quatro anos, poderá ter a
pena de prisão substituída pelas restrições de direito previstas-no art. 43.



FixaÇão 'do regime inidal

Art. 34 .
§ 1° .
§ 2° " .
§ 3°. O trabalho externo é inadmissível no regime fechado.

Regras do regime semi-aberto

Art. 35 ..
§ 10. O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos

supletivos, profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior,
desde que cumprido um terço do total da pena se o regime inicial fixado foi o
semi-aberto, não tenha havido regressão e o recomendarem as condições
pessoais do condenado;

§ 2°. O prazo a que se refere o parágrafo anterior será de um sexto do
restante da pena se tiver havido progressão do regime fechado ao regime
semi-aberto.

Regras do regime aberto

Art. 36. O condenado será transferido do regime semi-aberto se
praticar fato definido como crime doloso, se frustrar os fins da execução ou
se, podendo, nãopagar a multa cumulativamente aplicada.

Subseção IV
Regras Gerais da pena de prisão

Regime especial

Art. 37. Às presidiárias serão asseguradas condições para que possam
permanecer com seus filhos durante o periodo de amamentação.

Superveniência de doença mental

Art. 41 .
§ 1°. O tratamento, em nenhuma hipótese, poderá ultrapassar o limite

dapenaaplicada;
§ 2°. . Constatada a periculosidade do agente ao término da pena, o

Ministério Público tomará as providências cabíveis, nos termos da lei civil.
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Detração

Art. 42 : .
§ 10 A detração não poderá ser concedida em processo diverso daquele

em que foi decretada a prisão provisória, salvo quando o fato for anterior à
sentença absolutória no processo em que o réu esteve cautelarmente preso.

§ 2°. Aplica-se o disposto neste artigo também à pena de restrição de
direito e à pena de multa.

Espécies de restrição

Art. 43 .
I ~ prestação pecuniária;
II ...., prestação de serviços à comunidade;
III - interdição temporária de direito;
IV -limitação de fim de semana.

Aplica~o

Art. 44 .
I - Aplicada pena de prisão inferior a quatro anos ou, qualquer que seja

a pena aplicada, se o crime for culposo;
II - A culpabilidade e demais circunstâncias judiciais constantes do art.

59 indicarem que essa substituição seja necessária e suficiente à
individualização dapena.

Parágrafo único. A pena de prisão igualou superior a dois anos pode
ser substituída por duas penas de restrição de direito exeqüíveis
simultaneamente, desde que compatíveis entre si.

AplicaçAo e execuçAo

Art. 45. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro, a
entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada
pelo juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos
e sessenta) salários mínimos mensais.

Parágrafo Único. Em nenhuma hipótese serão cumuladas as penas de
multa e prestação pecuniária.



Da prestação de serviços à comunidade

A aplicação e execução
Art. 46. A prestação de serviços à comunidade consiste na execução

gratuita de tarefas em entidades assistenciais, hospitais, escolas e
estabelecimentos congêneres, públicos ou privados sem fins lucrativos, e em
programas comunitários ou estatais.

§ 1°. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões e as condições
pessoais do condenado, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de
trabalho e, para efeitos de conversão, a cada hora de tarefa corresponderá um
dia de pena.

§ 2°. A prestação de serviços à comunidade será cumprida com carga
de, no mínimo, oito horas semanais.

Conversão da prestação de serviços à comunidade
§ 3°. A pena de prestação de serviços à comunidade converte-se em

pena de prisão pelo tempo restante dapena aplicada, quando:
I - sobrevier condenação a pena de prisão não substituída, por crime

cometido durante o cumprimento da prestação de serviços à comunidade;
II - ocorrer o injustificado descumprimento da obrigação imposta,

ouvido o condenado, quando possível;
m- houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo ou

em processos distintos, cuja soma das penas ultrapasse quatro anos,
observada a detração.

§ 4°. Na hipótese do inciso TI do parágrafo anterior, é vedada a
concessão do livramento condicional.

Interdição temporária de direito

Art. 47 .
1- I 11 ..

n - .
m- proibição do exercício do pátrio poder, tutela, curatela ou guarda;
IV - proibição de habilitação ou autorização para dirigir embarcações

ou aeronaves;
V - proibição do exercício de atividade em corpo de direção, gerência

ou do Conselho de Administração de instituições financeiras ou de
concessionárias oupermissionárias de serviços públicos.
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Conversão
Parágrafo único. A pena de interdição temporária de direito converte­

se em pena de prisão pelo tempo restante da pena aplicada, na forma dos §§
3° e 4° do artigo anterior.

Limitação de fim de semana

Art. 48. A pena de limitação de fim de semana consiste na obrigação
de permanecer, aos sábados e domingos, por quatro horas diárias, em
instituições públicas ou privadas com finalidades educativas, culturais,
artísticas ou de natureza semelhante, credenciadas pelo juiz da execução
penal.

§ 1°. Durante a permanência, os condenados participarão de cursos,
palestras, seminários e outras atividades de formação ou complementação
educacional, cultural, artística ou semelhante.

§ 2°. O programa de atividades respeitará a liberdade de consciência e
de crença do condenado.

§ 3°. A pena de limitação de fim de semana converte-se em pena de
prisão pelo tempo restante da pena aplicada, na forma dos §§ 3° e 4° do art.
46.

Da multa

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao Fundo
Penitenciário da quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será
no mínimo de trinta e, no máximo, de setecentos e vinte dias-multa.

Parágrafo Único. O valor do dia-multa será fixado pelo juiz, não
podendo ser inferior a um trinta avos do salário mínimo nacional vigente no
tempo do fato, nem superior a dez vezes esse salário.

Pagamento da multa

Art. SO. A multa deve ser paga dentro de dez dias depois de transitada
em julgado a sentença condenatória. A requerimento do condenado e
conforme as circunstâncias, o juiz poderá permitir que o pagamento se realize
em até vinte e quatro parcelas mensais.

§ 1°. A cobrança da multa pode efetuar-se mediante desconto no
vencimento ou salário do condenado.



§ 2°. O desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao
sustento do condenado e da sua família.

Conversão por pena de perda de bens

Art. 51. A pena de multa converte-se em pena de perda de bens e
valores, no montante correspondente ao valor da multa aplicada, quando o
condenado solvente deixa de pagá-la ou frustra a sua execução.

§ 1°.' Os bens e valores perdidos reverterão em favor do fundo
penitenciário nacional.

§ 2°. O juiz deverá, ao converter a pena de multa em pena de perda de
bens ou valores, decretar a indisponibilidade dos bens do condenado
enquanto perdurar o processo de execução.

Cenversão por pena de prestação de serviços à comunidade

Art. 51 - A . A pena de multa converte-se em pena de prestação de
serviços à comunidade, pelo número correspondente de dias-multa, quando o
condenado for insolvente.

Parágrafo Único. Descumprida a pena de prestação de serviços, será a
mesma convertida em pena de prisão correspondente ao número de dias­
multa, descontados os dias de prestação de serviços cumpridos.

Penas de prisão

Art. 53. As penas de prisão têm seus limites estabelecidos na sanção
correspondente a cada tipo legal de crime.

Restrição de direitos

Art. 54. A restrição de direito é aplicável, independentemente de
cominação na Parte Especial deste Código, em substituição à pena de prisão,
na forma do artigo 44.

Parágrafo Único. A pena de prestação de serviços à comunidade é
também aplicável na conversão da pena de multa não paga pelo condenado
insolvente.

Art. 55. A restrição de direito terá a mesma duração da pena de prisão.
Parágrafo Único. A prestação de serviços à comunidade será cumprida

na forma estatuída no art. 46, §§ 1° e 2°.
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Art. 56. As penas de interdição previstas nos incisos I a m do art. 47
aplicam-se a todo crime cometido no exercício de profissão, atividade, oficio,
cargo ou função, mandato eletivo, guarda, tutela ou curatela, sempre que
houver violação dos deveres que lhe são inerentes,

Art. 56 - A . A pena de interdição prevista no inciso IV do art. 47
aplica-se a todos os crimes praticados por meio de embarcações ou
aeronaves.

Art. 57. A pena de interdição prevista no inciso V do art. 47 aplica-se a
todos os crimes cometidos no exercício de atividade em corpo de direção,
gerência ou do Conselho de Administração de instituições financeiras ou de
concessionárias ou permissíonárias de serviços públicos.

Capítulo IH
Da Aplicação da Pena

IndividuaJizaçio judicial da pena

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, antecedentes, reincidência e
condições pessoais do acusado, bem como as oportunidades sociais a ele
oferecidas, aos motivos, circunstâncias e conseqüências do crime e ao
comportamento da vítima, estabelecerá conforme seja necessário e suficiente
à individualização da pena:

I - a espécie e a quantidade de pena aplicável;
11 - o regime fechado ou semi-aberto como etapa inicial' de

cumprimento da pena;
m- a restrição de direito cabível.
Parágrafo único. A escolha do regime inicial de cumprimento de pena

independe da quantidade fixada, observados os limites máximos previstos no
an.34.

Critérios especiais da pena de multa

Art. 60 .: .

Causa de especial aumento
Parágrafo Único. A multa pode ser aumentada até o quíntuplo, se o juiz

considerar que em virtude da situação econômica do réu, é ineficaz, embora
aplicada no ináximo.



Antecedentes

Art. 62 .A existência de investigação, instrução preliminar ou ação
penal em andamento, não será consideradacomo mausantecedentes.

Circunstâncias atenuantes

Art. 65 : .
I - ser o agentemaior de setentaanos nadata dasentença.
n- .
m- .

Causa de diminuição de peua

Art. 68-A . Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à
pessoa, o juiz. observado o critério do art. 59, e havendo
desproporcionalidade entre a pena mínima cominada e o fato concreto,
poderá,fundamentadamente, reduzira pena de um sexto até a metade.

Concurso material

Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão,
pratica dois ou mais crimes, idênticosou não, aplicam-se cumulativamente as
penas de prisão em que hajam incorrido.

§ l°. Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada
pena de prisão igual ou superior a quatro anos, por um dos crimes, para os
demais será incabível a substituição por pena de restrição de direitos.

§ 2° .

Limite das penas

Art. 75. O ten:: 'e cumprimento das penas de prisão não pode ser
superior a trinta anos.

§ 1°. Quando o agente for condenado a penas de prisão cuja soma seja
superior a trinta anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite
máximo deste artigo.

§ 2° .
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Requisitos do livramento condicional

Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado
de bom comportamento, em cumprimento de pena de prisão, desde que:

I - cumprida pelo menos um quarto da pena, se o condenado não for
reincidente em crime doloso;

II - cumprida pelo menos metade da pena, se o condenado for
reincidente em crime doloso;

li -cumprida mais de dois terços, nos casos de condenação por crime
hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e
terrorismo; \

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano
causado pela infração.

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com
violência ou grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento condicional
ficará também subordinada à constatação de condições pessoais que façam
presumir que o liberado não voltará a delinqüir.

Espkies de medidas de segurança

Art. 96 .
I - .
11 - .
§ l". Na falta de estabelecimento público, a internação e o tratamento

podem ser efetivados em estabelecimentos privados, desde que devidamente
conveniados e autorizados pelo Juiz de Execução.

§ 20 O tratamento ambulatorial somente poderá ser aplicado aos crimes
cuja pena máxima não seja superior a 4 (quatro) anos.

§ 3°. Extinta a punibilidade, não se impõe medida de segurança nem
subsiste a que tenha sido imposta.

Imposição da medida de segurança para inimputável

Art. 97. Se o agente for inimputável, o juiz determinava sua internação.
Se a pena máxima correspondente ao crime não foi superior a quatro anos, o
Juiz poderá determinar o tratamento ambulatorial.

§ 10 - É obrigatória a realização da perícia médica a cada seis meses.
Mediante requerimento do interessado, de seu representante legal, da
autoridade responsável por seu tratamento, do Ministério Público, ou por
determinação judicial, a perícia poderá ser realizada a qualquer tempo.



§ 2° - A medida de segurança interromper-se-á quando for averiguada,
mediante perícia médica., a sua desnecessidade, ou a cessação da doença.

§ 3° - O juiz, após perícia médica, poderá conceder ao paciente que
apresentar melhora em seu tratamento, a desinternação progressiva,
facultando-lhe saída temporária para visita à família ou participação em
atividades que concorram para o seu retomo ao convívio social, com a­
indispensável supervisão da instituição em que estiver internado.

§ 4° - Observados os resultados positivos da desinternação progressiva
e realizada a perícia, com a melhora do quadro clínico do internado, poderá o
juiz autorizar. a transferência para o tratamento ambulatorial, ouvido o
Ministério Público.

§ 5° - Em qualquer fase do tratamento ambulatorial poderá o juiz
determinar a internação do paciente, se essa providência for necessária para
sua melhoria.

§ 6° - A alta será sempre condicionada ao tratamento indicado,
devendo ser restabelecida a situação anterior se o paciente, antes do decurso
de um. ano, pratica fato indicativo da persistência da doença.

Tempo de duração

Art. 98. O tempo de duração da medida de segurança não será superior
à pena máxima cominada ao tipo legal de crime.

§ l°. Findo o prazo máximo e não cessada a doença por comprovação
pericial, será declarada extinta a medida de segurança, transferindo-se o
internado para tratamento comumem estabelecimentos médicos da rede
pública, se não for suficiente o tratamento ambulatorial.

§ 2°. A transferência do internado ao estabelecimento médico da rede
pública será de competência do Juízo daExecução.

Substituição da peoa por medida de segurança para o semi-imputável

Art. 98-A . Na hipótese de semi-imputabilidade e necessitando o
condenado de especial tratamento curativo, a pena de prisão pode ser
substituída pela medida de segurança, observado o disposto nos artigos
anteriores.

Suspensão obrigatória da ação penal

Art. IOO-A . A ação penal será suspensa, quando o réu, citado por
edital, não comparecer e não constituir defensor.
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Sus~~nsão facultativa da ação peDal

Art. lOO-B .Na ação penal de iniciativa pública, em que a pena máxima
cominada não for superior a dois anos, o Ministério Público poderá, com O·

oferecimento da denúncia, propor a suspensão pelo prazo de dois a quatro
anos, desde que:

I - o réu não tenha sido condenado por outro crime ou já beneficiado
por suspensão ou transação;

. n - os motivos detenninantes e as conseqüências do crime não
recomendarem o beneficio;

m- atenda, cumulativamente, as seguintes condições:
a) obrigatória reparação do dano, que poderá ser satisfeita em

parcelas, exigíveis a partir do trigésimo dia da concessão da
suspensão, salvo comprovada impossibilidade de fazê-lo;

b) proibição de freqüentar determinados lugares;
c) proibição de ausentar-se da comarca ou circunscrição em que

reside, por mais de oito dias, sem autorização do juiz;
d) comparecimento pessoal e obrigatório a juizo, mensalmente,

para informar e justificar suas atividades.
§ 10 - A suspensão será revogada se, no

curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro crime ou
descumprir qualquer condição imposta.

§ 20
- A suspensão poderá ser revogada se o beneficiário vier a ser

processado por contravenção.
§ 3° - Expirado o prazo sem revogação, o juiz declarará extinta a

punibilidade.

Extinção da punibilidade

Art. 107 .
X - pelo cumprimento das condições de transação, do livramento

condicional e da suspensão do processo.

Prescrição da multa

Art. 114 .
I - .
II -no mesmo prazo estabelecido para a prescrição da pena de prisão,

quando a multa for alternativa ou cumulativamente aplicada.



§ 1Q. O prazo de prescrição da pena de prestação de serviços à
comunidade, imposta ao condenado insolvente por conversão de pena de
multa,p'alcula-se em função do número de dias-multa fixado, a contar da data
da sentençaque impôsa conversão.

§ 2°. A prescrição da pena de perda de bens, substitutiva da pena de
multa imposta ao condenado solvente, ocorrerá em quatro anos, a contar da
data referidano parágrafo anterior.

.f(edução dos prazos de prescrição

Art. 115. São deduzidos de metade os prazos de prescrição quando o
acusado, na data da sentença, for maior de setenta anos.

Causas impeditivas de preseriçio

Art. 116 .
I - .
n - .
m - durante o exercício do mandato parlamentar enquanto durar a

sustação do processo;

P8l'á.glafo único .

Causas interruptivas da prescrição .

Art. 117 .
I - .
II - .
m - .
IV - ..
V - .
VI - .
VII -pela decisãohomologatória da transcrição penal.

Causas especiaisde interrupção
§ l° ..
§ 2° : ..
§ 3°. Interrompe-se, também, o curso da prescrição, pela sentença que

converte a pena de multa em pena de perda de bens (art. 51) ou prestação de
serviçosà comunidade (art. 51-A).
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Art. 2°. As designações "reclusão" e "detenção", previstas
na Lei n°7.209, de 11 de julho de 1984, que contêm a Parte Geral do Código
Penal, no Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que trata da Parte
Especial do mesmo Código, e em leis especiais, são substituídas pela
designação "prisão".

Art 3°. São revogados os valores das penas de multa
previstos em lei especiais e no art. 244 do Decreto-lei n" 2.848, de 1940,
passando essa penalidade a ser aplicada nos termos do art. 49 do mencionado
Código.

Art. 4°. O valor da multa fixado nos termos do art. 49 será
atualizado após o primeiro dia de trânsito em julgado da sentença, com base
na Unidade Fiscal de Referência(UFIR) ou do índice oficial que a substitua.

Parágrafo único. A atualização prevista neste artigo fàr-se-á
até o dia do efetivo pagamento.

Art. 5°. A lei especial não conterá dispositivo que venha
alterar a Parte Geral do Código Penal, Lei n" 7.209, de 11 de junho de 1984,
sendo-lhe vedado abolir as regras de aplicação da lei penal e os princípios
relativos:

I - aos elementos do crime;
II - às formas de participaçãopunível;
m- ao sistema progressivo dapena de prisão e da medida

de segurançade internamento....

Art. 6°. Esta lei entrará em vigor cento e vinte dias após a
sua publicação.

Art. 7°. Revogam-se os arts. 50, 77 a 82, e o parágrafo
único do art. 109, todos do Decreto-lei n" 2.848, de 1940 - Código Penal, e o
art. 89 daLei n° 9.099, de 1995.
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